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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2026/5RP

O MUNICíPIO OE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, iNSCTitO NO CNPJ SOb O N'

13.128.81410001-58. com sede localizada no Centro Administrativo José do Prado Franco, na Avenida Vere

ador João Dias da Cruz, S/N, Centro Histórico, CEP n" 49.150-090 - Nossa Senhora do Socorro/SE. por rr

termédio da Secretaraa Munacipal de Saúde - SEMUSA, por sua Pregoeira, a senhora Luana Karoliny Bomf nr

da Silva, designada pela Portaria no.177 de 27 de JaneiÍo de 2026, torna público que realizará licitaçáo, para

RegistÍo de PÍeços, na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔN|CA. no í9/2026/SRP. do tipo MENOR

PREçO POR ITEM, nos termos da Lei n0 14.133. de '1" de abril de 2021, à Lei Complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006 e do Decreto FedeÍal no 11.462, de 31 de marÇo de 2023, da Lei Complementar no 00'l

de 28 de janeiro de 2025 (municipal) e demais legislaçeo aplicável e, ainda, de acordo com as condaçÕes es-

tabelecidas nêste Edital.

1-DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços vasando futura e eventual AquisiÇão de Materiais

Odontológicos (parte 04) para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Nossa Senhora

do Socorro/SE, conforme condiÇões, quantidades e exigêncjas estabelecidas no edital e seus anexos.

1.2. A licitaÇáo será davidada em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se a,.

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Havendo mais de um itêm, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um item, deve o fornecêdor enviar proposta para todos os itens que

o compÕe.

1.4. O critério de.Julgamento adotado sêrá menor prêço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.Í. As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como às eventuais adesões. são

aquêlas constantes da minuta da Ata de Registro de Preços, que antegra o presente Edital.

3. DA PARTICIPA O NA LICITACÃO

3.1. A participaçâo na presente licitaÉo eletrônica se dará através do LICITANET, disponívêl no endere-

Ço eletrônico www.licitanet.com,br

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas transaçÕes efetuadas em seu nome, as-

sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados dirêtamente ou

por seu representante, excluída a responsabiladade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promo-
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tora da licitaÇâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a êxatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas re-

lacionados no item anterior e mantê-los atualizâdos junto aos órgâos responsáveis pela informaçáo, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteraÇâo dos registros táo logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ênsejar desclassificaÉo no momento da habi-

litação.

3.5. Os itens 01 ao 44 do termo de referência (consolidado) a participação ê EXCLUSIVA para mrcroempre-

sas e êmpresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I da Lei complementar no'123, de '14 de dezembro

de 2006,

3.6. A obtenção do benefÍcio a que se refere o atem anterior fica limitada às microempresas e às empre-

sas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licataçâo, ainda náo tenham celebrado contra-

tos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" '14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Com-

plementar no 123, de 2006.

3.8. Não poderão drsputar esta licitaÇão:

3.8.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3,8.2. autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica, quando

a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou do

proleto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontra-

tado, quando a licitaÇão versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáÍiosi

3.8.4. pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, Íabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe ÍunÇão

na licitaÇâo ou atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidadê, até o terceiro grau,

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezem-

bÍo de 1976 concorrendo entre si,

3.8.7. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de
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trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos veda-

dos pela legislação trabalhista,

3.8.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;

3.8.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8.10. Pessoa Física;

3.8.1í. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇôes que possam configurar

conflito de interêsses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo

que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n.'14.133, de 2021.

3.9. O impedamento de que trata o atem 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiÉo

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sanÇâo a êla aplicada. inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudu

lenta da personalidade Jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamênte a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÇão,

de execuÇão da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo exclusiva de agentes públicos

do órgáo ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 náo rmpede a licitação ou a contratâção de serviÇo que inclua

como encârgo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataÇôes jntegra-

das, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇão.

3.13. Em licitaçÕes e contrataÇÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oflcial de coopêração estrangeira ou por organlsmo financeiro internacional com recursos do fi

nanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurÍdica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.13312021.

3.'14. A vedaçáo de que trata o item 3.8.12 estendê-se a têrceiro que auxilie a condução da contrataçáo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, proflssional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTACÃO DA PRO PosTA DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

4.1. Na presente licitaÇão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçâo de propostas e lan-

ces e de julgamento.

4.2. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preÇo,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública.

Avênida Vereador João Dias da Cruz. s/n - Centro Administrêtivo José do Prado Fíanco. Centío Hislórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

cNPJ 13.128.814/0001-58
5



4.3. No cadastramento da proposta inrcial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concôrda com as condlçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

asseguÍados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhrstas, nas normas infralegais, nas convenções coleti-

vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor

de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXX|ll ,da
ConstituiÇão lnciso Vl do art. 68 da Lei 14.1 21

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observando o disposto nos in-

cisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicáo Federal

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-

vidência Social. previstas em lei e em outras normas específicas: lnc rt | 141 21

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de-

verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no qlti:

co3 estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o dispos to nos §§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133. de2021

4.6. A falsidade da declaraÇâo de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na !9.1

n" 14.133 de 2021 e neste Edital

4.7. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormen-

te inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classiÍicaÇão na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita-

ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de

envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes con-

vocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.'10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínrmo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às se-

guintes regras:

4.10.1. A aplicação do inteÍvalo mínimo de difêrença dê valores entre os lances, que incidirá tanto em re-

laÇâo aos lances intermediârios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

4.10.2. Os lances seÍâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso estabêle-

cido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

disputa, sendo vedado:

4.11.1 . Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cratério de julga-

menlo por menor preÇo;

4.12. O valü final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais for-

necedores e para o órgão ou entidadê promotora da licitaÇáo, podendo ser disponibilizado estrita ê perma-

nentemente aos órgáos de controle externo e interno.

4.Í3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçâo acompanhar âs operaÇÕes no sistema ele-

trônico durante o processo licitatório e se rêsponsabilizar pelo ônus decorrênte da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela AdminastraÉo ou de sua desconexáo.

4.í4. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIME NTO DA PROPOSTA

5.1. O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. Valor unitário e total para os itens;

5,1.2. Marcâ;

5.1.3. Fabricante,

5.2. Todas as especificaÇÕes do objêto contidas na propostâ vinculam o licitante.

5.2.1. O lacitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrata-

Çáo.

5.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba'

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente na execuÇáo do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva responsa-

bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaÉo de eÍo, omissão

ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimênto de tributos em percentuais variáveis, a cota-

ção adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me-

ses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigênte.

5.7. Na presente licitaÇão, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneflciar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contrdas

em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe-

cutar o ob.ieto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, Íerramentas e
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utensíljos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perÍeita execuçáo contratual, promoven-

do, quando requerido, sua substltuiÇão.

5.8.1. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

5.8.2. Os licitantes devem Íespeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de rêgência de contra-

taÇões públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a Íesponsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoÇâo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão ou condenaçáo dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrêpreço na execuÇão do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.1.1 O andamento do procedimento de licitaÇão entre a data de abertura das propostas e a adjudica-

Ção do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal

www.licitanet.com.br. que veiculará avisos, convocaÇÕes, desclassiícaÇôes de licitantes, justificativas e

outras decisÕes referentes ao procedimento.

6.1.2. O(a) pregoeiro(a) veriÍicará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na Íorma do item 4.2,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conÍormidade com os requisitos estabelecidos

neste edital, que identifique o licitante (nos campos preenchidos no sistema eletrônico), que contenham ví-

cios insanáveis ou não apresentem as especiflcaÇÕes técnicas exigidas no ANEXO ll - TERMO DE RE-

FERÊNCIA.

6.í.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.1.4. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentjdo contrário, le-

vado a efeito na fase de aceitaçáo.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇâo, quando for o

caso, anteriormente anseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.3. O sistema disponibilizaÍá campo próprio paÍa troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)e os licitan-

tes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sis-

tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regastro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itêm.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-

sáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor anferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

6.8. O intervalo mínimo de difeÍenÇa de valores, que incidirá tanto em relaÇáo aos lances intermediários

de R$ 0,01 (um centavo).

6,9. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relaÇão ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferenÇa de va-

lores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto êm relaÇáo aos lances intermediários quanto

em relaçáo ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.í0. Observado o disposto no item 6.9, o licrtante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oferta-

do, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-

xequ ível.

6.10.1. O(a) pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, medi-

ante comunicação elekônica via sistema.

6,í0.2. Eventual exclusâo de proposta do fornecedor, de que trata o item 6.10.1, implica a retirada do

fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de deÍesa.

6.10.3. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do me-

lhor lance rêgistrado, vedada a identificaÇâo do fornecedor.

6.11. O procedimento a ser adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa

"abêrto e fechado", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fecha-

do.

6.í 1 .í. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminênte dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sêrá automaticamente êncerrada a recep-

Ção de lances.

6.'lí.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos até 10% (dez por cento) superiores àquela

possam oÍertar um lance final e fechado em alé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
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6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitãnte poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes dêfinidas neste item, poderáo os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lan-

ce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento destê prazo.

6.í1.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mals lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e re-

gistrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do

menor lancê registrado, vedada a identificaÇão do licitante.

6.Í5. No caso de desconexáo com o(a) Pregoêiro(a), no dêcorrer da etapa competitiva do Pregão, o siste-

ma eletrônico poderá permenêcer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.'t6. Ouando a desconexão do sistema elêtrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)

horas da comunicação do fato pela(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-

vulgaÇão.

6.17. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaçáo

das propostas.

6.18. Na hipótese de licitaÇão com ampla participaçâo, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiva-

da a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade êmpresarial. O sistema identifi-

cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais clessificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123.

çlg?8!0, regulamêntada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.18.1. Nas condiçôes do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por em-

presa de maior porte, as propostas de pessoas qualiÍcadas como microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de me-

nor preço seráo consideradas empatadas com ã primeira colocada.
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6.í8.2. A melhor classiflcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoraamente em valor anferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cin-

co) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.í8.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaÇão,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.í8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lancês), ou entre lances Ílnais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-

visto no art. 60 da Lei no 14. 1 33 de 2021 , nesta ordem

6.19.1.1. Disputa fanal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato continuo à classrfrcaÇáo

6.19.'1,2. Avalaaçâo do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obÍi-

gaçÕes previstos nesta Lei;

6.í9.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento;

6.í9.í.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos or-

gãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por:

6.19.2.1, Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entida-

de da AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por ór-

gão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.'l 9.2.2. Empresas brasileiras,

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no País;

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos terrnos da Lei n' 12 187. de 29 de

dezembro de 2009
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sêssão públaca, na hipótese da proposta do primeiro co-

locado permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÉo, o(a) pregoêjro(a) poderá nego-

ciar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍi-

cado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçáo.

6,20.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.20.4. O(a) Pregoeiro(a)solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão realizada, acom-

panhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-

queles exigados neste Edital e lá apresentados.

6.20.5. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecado, a partir de solicitaÇáo fun-

damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociaçáo do preço, o Pregoearo(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-

ta.

7. OA FASE DE JULGAMENTO

7.'1. EnceÍrada a etapa de negociaÇão, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classjficado

em primeiro lugar atende às condações de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133t2021 , legislação correlata e no item 3.9. do edital, especialmente quanto à existência de sançâo que

impeça a participaÇáo no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.'1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (httos:i/www. oortaltransparencia.qov. br/sancoes/ceis)

7.1.2. CadastÍo Nacional de Emprêsas Punidas - CNEP, mantido pela ConÍoladoria-Gêral da União

https //www. portaltransparencia. qov. br/sancoes/cnep

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritá-

rio, por força da vedaçâo de q ue trata o afitqo 12 da Lei n'8429 de 1992

7.3 Caso conste na Consulta de SituaÇáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o(a)

Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas (lN no 3/20'Í8. art. 29. caput).

7.3.'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila-

res, dentre outíos. (lN no 3/2018, art.29, §1o).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN no

3/20 18, art. 29. §20).

7.3.3. Constatâda a existência de sanÇão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiÇáo de

participaçáo.

7.4. Na hipótesê de inversâo das fases de habilitaÇão e julgamento, caso atendidas as condiÇÕes de partici-

pação, será iniciado o procedimento de habilitaÇão.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado êm primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamenlo fa-

vorecido às ME/EPPS, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneÍÍcio, em conformidade com os subitens

3.6.1 . e 4.4. deste edital.

7,6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilizaÇão do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) exa-

minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objêto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

artiqo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. Contiver yÍg!9s_l!selj2!g§:

7.7.2. Não obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Aprêsentar prêços inexequíveis ou permanecêrem acima do preÇo máximo deÍinido para a contrata-

çáo;

7.7.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anêxos, desde

que insanável.

7.8, No caso de bens e serviços êm geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferio-

res a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçeo. (art. 34 da lnstÍucão Normativa

n" 73120221.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) pre-

goeiro(a), que comprovê:

7.8.1 .1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

7.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justaficar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de esclareci-

mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade

da proposta.

7.'10. Erros no prêenchimênto da planilha náo constituêm motivo para a desclassificaçáo da proposta. A pla-

nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar êrros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

7 .11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá ser co-

lhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.í. Finalizada a fase de julgamento, o(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que.

no prazo de 02 (duas) horas, envie os documentos de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista, válidos,

que constam no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitaÇão econômico-financeira e qualificaçáo técnica

constam nos subitens 11.2'l ao 11.33 do ANEXO ll - TERMO DE REFERÊNCIA.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurÍdica, fiscal, social e trabalhista constam no ANE-

XO ldeste Edital, e para fins de habilitaÇão econômico-Íinanceira e qualificaÇão têcnica constam no ANEXO

ll - TERMO DE REFERÊNCIA, e serâo solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

8.3. Os documentos exigidos para Íins de habilitaçáo poderão ser substituídos por registro cadastral emiti-

do por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

14.13312021 .

ti.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaÇão, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei ( art.63 da Lei n"

14.133t2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.6, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas eco-

nômicas compreendem a integralidadê dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A documentaÇão exiglda para fins de habilitação deverá ser encaminhada através de funcionalidade

rcpr a do sistema de realizaçâo da licitação (www.licitanet.com.br), em formato digital, no üazo de 02

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaçâo do(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilita-

ção

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do pÍeenchimento de requisitos mediante apresen-

taçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital ou quando a lei expressamente o exigir lN no 3/2018 art.40 e aft. 60 4
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8.9. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sÍtios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores de

certidÕes constitui meio legal de prova, para flns de habilitaÇáo.

8.9.1. Os documenlos relativos à regularidade fiscal que constem do Têrmo de Referência somente se-

ráo exigados, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado

8.9.2. Respeitada a exceÇáo do subitem anterior, relativa à regularidade flscal, quando a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentaÇão de propostas e lances e de julgamento, a veriflcação ou extgên-

c,a do presente subitem ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes.

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitaÇáo, náo será permitida a substituição ou a apresenta

çâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, paê (Lei 14.133121. aú..64, e lN 7312022, art. 39

§4):

8,10.'1. Complementaçáo de inÍormaÇÕes âcerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e des-

de que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

8.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas;

8.1í. Na análise dos documentos de habilitaÇão, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, re-

gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÇão e classificaÇáo.

8.12. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordêm de classificação, atê a apuraÇão de uma proposta

que atenda ao presente edital.

8.13. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitaÇáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anteraor.

8.'14. A comprovaçáo de regularidade flscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente sêrá êxigida para efeito de contratação, e não como condiÇão para participação na licitaÇão

(art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen-

sa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade.

8.16. Na análise dos documentos de habalitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que náo

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçáo e classificaçáo.

9. DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
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9.1. DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1.1. O órgão Gêstor da Ata de Registro de Preços: Secretaria Municipal de SaÚde - SEMUSA.

9.í.2. Secretaria responsável pela demanda: Secretaria Municipal de SaÚde

9.2. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado teÍá o pêzo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem pre.luízo das

sançÕes previstas na Lei n" 14.'133, de 2021.

9.3. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

Icitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) solicitação seja devidamente justiflcada e apresentada dentro do prazo;

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.4. A ata de registro de preÇos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de

regisÍo de preÇos.

9.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicaÇão do licitante vencedor, a descriçâo do(s)

item(s), as respectivas quantidades, preços Íegistrados e demais condiÇÕes.

9.6. O preÇo registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, seíá divulgado no PNCP, e disponibilizado

durante a vigência da Ata de Registro de Preços

9.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiÇóes estabelecidas,

nras não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a Íealizaçâo de licitaÇão especíÍica para a aquisiçáo

pretendida, desde que devidamênte justificada.

9.8. Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕês

estabelecidas, fica facultado à AdministraÇáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

9.9. Não se[á permitida a adesão de unidade não-participantes

9.í0. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partar do primeiro dia útil

subsequente à data de sua divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei no 14.133, de 2021. A proÍÍogação da Ata,
inclusive a prorrogaçâo integral dos quantitativos registrados e o eventual cancelamento de saldo
remanescente ao término do primeiro ano, somente podeÍá ocoÍer dentro do prazo de vigência da própria Ata
e desde que atendidos os requisitos previstos no Parecer n' 00075|2)24|OECORICGU/AGU

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposiÇão de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitaçáo de

licitantes, à anulaÇáo ou revogaçâo da licitaÇâo, observará o disposto no art. 165 da Ler no 14.133 de 2021

10.2. O prazo recursal é de 03 (tÍês) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÇâo ou

inabilataçáo do licitante:
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10.3.'1. A intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

í0.3.2. O pÍazo paÍa a manifestaÇâo da intenção de recorrer náo será inÍerior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. O pÍazo paÍa apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data de intimaÇão ou de lavratu-

ra da ata de habilitaÇáo ou inabilitaÇão;

í0.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1" do art 17 da Lei n" 14.133 de 2021

o prazo paÍa apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;

Í0.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual devêrá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dêz) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

'10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O pÍazo para apresentaÇão de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias

útels, contados da data da intimaÇão pessoal ou da divulgaÇão da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de apÍoveilamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos antêrêssados no Setor de licitaçóes e

contratos, no Centro administrativo Jose do Prado Franco, situado na Avenida Vereador Joâo Dias da Cruz,

S/N, Bairro Centro Histórico CEP: 49í 50-090, Nossa Senhora do Socorro/SE.

10.'11. Os interessados acompanharão o processo no sÍtio eletrônico www.socorro.se. qov.br e no sistema

www.licitanet.com.br.

í1. DA FORMACÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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11.í. Após a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

1í.1.'1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário, observada a clas-

sificaçáo na licitaÇâo;

'l í.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaÇão dos licitantes ou fornecedores registrados

na ata.

11.2-1 . A aprêsentêção de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relaçâo ao licitante mais bem classiÍicado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contrataÇáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:



'l 1.3.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas condiçÕes es-

tabelecidos no edital'

1 1.3.2. Quando houver o cancelamênto do registro do fornecedor ou do registro de pÍeÇos, nas hipóteses

revistas nos afi,.28 e aÍt.29 do Decreto no 11.462123p

1'1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário

concordar com a contrataÇâo nos teÍmos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçâo na forma prevista no

edital, poderál

11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordêm de classi-

ficaÇão, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatário;

11 .4.2. AdJudicar e firmar o contrato nas condiÇÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

12. DA CONTRATAÇAO

í2.1 Após a publicaÇâo da ata de registro de preços, os órgãos e entidades particlpantes da ata de registro

re preços poderáo celebrar contrataçÕes dentro do prazo de validade da ata, que terá sua vigência pelo perÍ-

odo de í2 (doze) meses, podendo seÍ prorrogado por igual periodo, na forma do ârtigo 84 da Lei n' 14. 133,

de 2021. inclusive a prorrogação integral dos quantitativos registrados, com cancelamento de eventual saldo

que subsista ao final do primeiro ano de vigência.

12.2. As ContrataÇôes formalizaÊse-ão mediante a assinatura a Ordem de Fornecimento entre as unidades

participantes ou pelas entidades aderentes e os fornecedores beneflciários da ata de registro de preços.

12.3. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao Íornecedor, que dêverá assiná-lo e devolvê-lo ao ór
gão solicitante no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do seu recebimenlo.

12.4. O pÍazo previsto para assinatura da Ordem de Fornecimento poderá ser proÍrogado apenas uma vez,

por igual periodo, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocoÍa motivo justifi-

cável aceito pela Administração.

12.5 DecoÍrido o prazo e náo tendo o fornecedor respondido à convocaÇão, perderá o direito à contrataçáo e

estará suJeito às penalidades descritas neste Edital e no ANEXO ll - TERMO OE REFERÊNCIA, consoante

estabelecido no artigo 90 da Lei n' 14.13312021.

12.6. A Ordem de Fornecimento firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz

eÍeitos até o total cumprimento das obrigaçÕes pelas partes, mesmo após o térmtno da vigência da Ata.

12.7. Na assinatuÍa do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovaçáo das condi-

çÕes de habilitaçáo e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor du-

rante a vigência do contrato.
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13.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lea no 14.133, de2021, o ConÍatado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Adminrstraçáo ou ao

funcaonamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato,

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou dã entrêga do objeto da contrataçáo sem motivo Justiflcado,

e) Apresentar documêntaÇáo falsa ou prestar dêclaraÇão falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 20'13.

í3.2. Serão aplicadas ao ContÍatado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanÇôes

13,2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificaí a imposição de penalidadê mais grave;

13.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quândo praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e

"d" do subitem acima, sempre que nâo se justiÍlcar a imposição de penalidade mais gÍave;

13.2.3. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave.

13.3. Multa:

13.3.1. Moratóriâ, para as infraçÕes descÍitas no item "d", de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de

atraso injustiflcado sobre o valor da parcêla inadimplida,

13.3.2, Moratória de 0,07% ísefe centéslmos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobseNância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia:

í3.3.2,í. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementaçêo ou íeposiçâo

da garantia aulotiza a AdministraÇâo a promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de

2021 .

13.3.3. Compensatória, para as infragões descritas acima alíneas "e" a "h" de 10% (dez por cento) até

20% do valor da contratação.

13.3.4. Compensatória, para a ínexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", até 20yo (vinte

por cento);
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13.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b". de até 10% (dez pot cento) do valor

da contratação.

13.3.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descita acima na alínea "d", até

10% (dez por cento).

13.3.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alinea "a", de até 1096 (dez por cento) do valor

da contratação.

13.4. A aplicaÇão das sançÕes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇâo de reparação integral do dano causado ao Contratante.

'13.5. Todas as sanÇôes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

13.6. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzê) dias úteis,
contado da data de sua intimaÉo.

13.7. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será desconlada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

13.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez por cento) dias, a contar
da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

13.9. A aplicaÇão das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditôrio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9,1. Para a garantia da ampla defesa e contÍaditório, as notificaçÕes serão enviadas eletronicamente

para os êndereços de e-mail informados na proposta comercial.

'13.9,2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serâo

considerados de uso contÍnuo da empresa, não cabendo alegaÉo de desconhecimento das

comunicaçôes a eles compÍovadamente enviadas.

13.9.2.1. Na aplicação das sançôes serão considerados:

13.9.2.2. A natureza e a gravidade da infração cometida;

'13.9.2.3. As peculiaridades do caso concreto;

13.9.2.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

13.9.2.5. Os danos que dela provierêm para o Contratante;

13.9.2.6. A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de controle.

13.9.3. Os atos previstos como infraÇÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da AdministraÇáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
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12846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.9.4. A pêrsonalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada con,

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê Termo de

Referência ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇáo, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o Conlratado, obsêrvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise Jurídica prévia.

13.9.5. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇáo

da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Emprêsas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.9.6. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de rnidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.

13.9.7. Os débitos do Contratado para com a AdministraÇão Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgáo ora Contratante, na forma da
lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

14. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por arregularidade na aplicâÇão da Lei no

14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

(art. 164 da Lei 14.13312021\

'14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnaÇão e o pedido de esclarecimento dêverâo ser realizados,

14.3.1. De forma eletrônica, através do sistema www.licitanet.com.br

't4.4. As impugnaçÕes e pedidos de êsclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

'14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitaÇâo.

'14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÇão do certame.
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15. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

15.'Í Será divulgada ata da sessáo públicâ no sistema eletrônico.

'15.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do

certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transfêrida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em contrário, pelo(a)

Pregoeiro(a).

15.3. Todas as rêferências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública observaráo o horário de

Brasília - DF.

15.4. A homologaÇáo do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interêssados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da isonomra, a

Íinalidade e a segurança da contrataçáo.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Admrnistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo

ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-sê-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencamento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

'15.8. O desatendimento de exigências formâis não essenciais nâo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do anteresse

público.

15.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que

compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. É vedada à participaÉo do órgáo ou entidade em mais de uma ala de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha

registrado quantitativo inferior ao máximo pÍevisto no edatal;
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15.1í. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕês Públicas

(PNCP) e êndêreço eletrônico www.socorro. se. oov. br e no sistema ! Ull!]g[q!qt ç90-OI.

15.12. lntegram este Edatal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.12.1. ANEXO l- Documentaçâo exigida para habilitaÇão

15.12.2. ANEXO ll - Termo dê Referência

15.12.2.1. Apêndice 01 do Anexo ll - Estudo Técnico Preliminar

15.12.2.2. Apêndice 02 do Anexo ll - Mapa de Risco

í5.12.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

15.12.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de junho de 2026

{trc)

ú,",-- lb.-\r*^ B,*"4r,*- ,L âh.-
Luana Karol/ny Bomuíim da silva

Pregoeara

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE
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ANEXO I . DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO - PADRÃO

1. HabilitaçãojuÍídica

1 1. Emoresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

12 M icroemorqendedar llld1yldual - l\4El Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cula aceitaÇão ÍicaÍá condicionada à veriÍicação da autenticidade no sÍtio
www. oortaldoemoreendedor.oov.br;

13 Sociedade empresária, sociedade Iamitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

rndividual de responsabilidade limitada - ElRELlr inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor no Registro Públaco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documenlo comprobatório de seus administradores;

1 4 Sociedade simoles. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua
:ede acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15 Fllial, sucursal ou aqência de sociedade srmples ou empresária rnscriçáo do ato constitutivo da filial.
súcursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sede da matrjz;

16 Sociedade empresária esÍanqeira com atuacão oermanente no país decreto de autorizaçáo para

funcionamento no Brasil

1 7 Os documentos de habilitaÇão jurídica elencados deveÍão estar acompanhados de todas as alteraÇÕes

que tenham sldo realizadas e registradas perante o óígáo competente, ou apÍesentar a última alteraÇão

realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidaÇáo da versão final do ato constitutivo.

2. Regularidadê fiscal, social e trabalhista:

,l I Prova de inscriçáo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas

) 2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medrante apresentaçáo de certidâo expedida

conJuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trabutários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1 .751, de

0211012014. do SecretáÍio da Receita Federal do Brâsil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

2.4. Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante a apresentaÇão

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei n'5.452, dê 1o de maio de 1943;
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2.5. Ptova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Munlcipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

2.5.1. O fornecedor enquadrado como microêmpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nl 12312006 estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e munacipal, visto que tais informações já constam no Certificado ci.l

CondiÇão de MicroempreendedoÍ lndividual - CCMEI a que se refere o item 1.3.

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Distrital/Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade êm cujo exercício contrata ou concorre.

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais g distritais/municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiÇão mediante a apresentaÇão de declaraçáo da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.8. Caso o fornecedor detentor do menor preÇo seja microempresa, empresa de pequeno porte, microem-
preendedor andividual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovaÇáo de regularidade flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriÇão,

sob pena de inabilitação.

3. Declarações gerais

3.1. DeclaraÇâo, sob pena de inabilitaÇão, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoâ

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas,

3.2. DeclaraÉo de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimênto
dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega
da proposta.

3.3. Declaração formal atestando a inexistência de vÍnculo empregaticio, em seu quadro de funcionários de
quaisquer servidores públicos municipais, bem como de seus parentes consanguÍneos ou afins até o terceiro
grau.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei no 14.133, de ío de abtll de 2021
(Processo Adminrstrativo n" 07 12026)

1. CONDIÇÕES GERAIS OA CONTRATAÇÃO

1 1 Aquisiçáo de Materiais Odontológicos (parte 4) para atender às necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Nossa Senhora do Socorro. conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento, sob a íorma de Registro de Preços.

Item Cod
Unidade de

Fornecimento Quantidade

1

24572

Nome: "MlNl INCUBADORA LABO-
RATORIO AJUSTE COM INTER.
RUPTOR. PARA USO COM INDI.
CADOR BIOLOGICO TEMPERATU-
RA ATE 6O'C, CAPACIDADE

Especiíicação: "MlNl INCUBADO-
RA LABORATORIO AJUSTE COM
INTERRUPTOR. PARA USO COM
INDICADOR BIOLÓGICO TEMPE-
RATURA ATE 60"C, CAPACIDADE
DE ATE 5 INDICADORES BIOLOGI-
COS

UND 5,0000

2
24514

Nome: "LIMA K No 6 - 31mm CABO
PLATTCO E PONTA EM AÇO tNO-
XIDAVEL DIN 1,4310, ELETRO PO.
LIDA, PERTENCENTE A CLASSIFI-
cAÇÃo Arsr 3

EspeciÍicação: "LlMA K No 6 -
3'lmm CABO PLATICO E PONTA
EM AÇO TNOXTDAVEL DtN 1.4310,
ELETRO POLIDA. PERTENCENTE
A CLASSTFTCAÇÃO ArSr 302(304)
COM 17% DE CROMO E 8% DE
NÍOUEL, APROXIÀiIADAMENTE,
FABRICADO POR USINAGEM E
CORTE PRECISO COM 06 UNIDA.
DES. VALIDADE INDETERMINADA
OU DO FABRICANTE,

CX 20,0000

24520

Nome: "LIMA ROTATORIA UNI-
VERSAL 25MM DE COMPRIMEN-
TO - FABRICADAS EM NíOUEL-
TITANIO, EMBALAGEM SORTIDA

KIT 100,0000
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?

DE 06 UNIDADES

Especificação:'LIMA ROTATÓR|A
UNIVERSAL 25MM DE COMPRI-
MENTO FABRICADAS EM
NioUEL-TITÂNIo, EMBALAGEM
SORTIDA DE 06 UNIDADES CON-
TENDO Sí, 52, F1, F2, F3, SX,

4 24524

Nome: "LIMA USO ODONTOLÓGl-
CO MODELO SCHLUGER TAMA.
NHO NO 9-10 COMPRIMENTO 8
MM MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO - í55 MM.

Especificaçâo: "LIMA USO ODON-
TOLOGICO MODELO SCHLUGER
TAMANHO NO 9-10 COMPRIMEN-
TO I MM MATERTAL AÇO tNOXt-
DAVEL, COMPRIMENTO - í55 MM,
ESPESSURA DO CABO _ 8 MM,
LARGURA CÔNICA DAS PONTAS
ATIVAS - DE 2 A 1 MM, ESPESSU-
RA CONICA DAS PONTAS ATIVAS
- DE í,5 A 0,9 MM. COMPRIMEN-
TO DAS PONTAS ATIVAS - 14,5
MM. CARACTERiSTICA ADICIO-
NAIS CABO OCO. VALIDADE IN-
DETERMINADA OU DO FABRI-
CANTE.

UND 10,0000

24527

Nome: "LUBRIFICANTE ODONTO-
LOGTCO. COMPOSTÇÃO BÁS|CA:
OLEO MINERAL APRESENTAÇAO
SPRAY 2OOML PARA TURBINA DE
ALTA ROTAÇÃO E BA|X

Especificação: "LUBRIFICANTE
oDoNTOLÓGrCO, COMPOSTÇÃO
BÁSICA: oLEo MINERAL APRE-
SENTAÇÃO SPRAY 2OOML PARA
TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO E
BAIXA ROTAÇÂO, VALIDADE MiNI-
MO DE 02 ANOS,

UND 650.0000

24591

Nome: ..LUVA DE úTEX, GROS.
SA, FORRO LISO, ACABAMENTO
VERNIZ SILVER, HIPOALERGÊNI.
CA, ANTIDERRAPANTE TIPO COL-
MÉIA,

Especificação: "LUVA DE úTEX,

UND 300,0000
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GROSSA, FORRO LISO, ACABA-
MENTO VERNIZ SILVER, HIPOA.
LERGÊNICA, ANTIDERRAPANTE
TIPO COLMEIA, INDICADA PARA
LAVAGEM DE INSTRUMENTAIS
ODONTOLOGICOS, EMBALAGEM
COM 01 PAR

7

24590

Nome: "MACROMODELO ODON-
TOLOGICO COM ESCOVA, ARCOS
SUPERIOR E INFERIOR. E LiNGUA
PARA DEMONSTRAÇÃO DE TEC-
NICAS DE HIGIENE BUCAL

EspeciÍicação: "MACROMODELO
ODONTOLOGICO COM ESCOVA,
ARCOS SUPERIOR E INFERIOR, E
LíNGUA PARA DEMONSTRAÇÃO
DE TECNICAS DE HIGIENE BU-
CAL, VALIDADE MÍNIMO DE 02
ANOS

UND 40,0000

8

24589

Nome: "MANDRIL ODONTOLOGI-
CO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO CONICO PARA LIXA (PONTA
CÔNICA) PARA PEÇA DE MÃO
RETA.

Especificação: "MANDRIL ODON-
TOLÓGICO, MATERIAL AÇO INO.
XIDAVEL, TIPO CONICO PARA
LIXA (PONTA CONICA) PARA PE-

ÇA DE MÃO RETA, VALIDADE
MiNIMO DE 02 ANOS

UND í 0.0000

I
24576

Nome: "MATRIZ ODONTOLOGICA
EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALA.
GEM COM FITA, ROLO 5OCM,
LARGURA DE 7 MM, USO DES-
CARTÁVEL

Especificação: "MATRIZ ODONTO-
LOGICA EM AÇO INOXIDAVEL,
EMBALAGEÍ\í COM FITA, ROLO
sOCM, LARGURA DE 7 ÍVIM, USO
DESCARTÁVEL, VALIDADE MíNI-
MO DE 02 ANOS

ROL 600,0000

24577

Nome: "MATRIZ ODONTOLOGICA
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL.
FORMATO FITA. APRESENTAÇÃO
ROLO sOCM, LARGURA sMM, USO
DESCARTÁVEL-

ROL 600,0000
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10
EspeciÍicação: "MATRIZ ODONTO-
LOGICA MATERIAL AÇO INOXIDÁ-
VEL, FORMATO FITA, APRESEN-
TAÇÃO ROLO sOCM, LARGURA
sMM, USO DESCARTÁVEL- VALI.
DADE MíNIMO DE 02 ANOS,

11

24575

Nome:,.MATRIZ ODONTOLÓGICA
MATERIAL CLORETO DE POLIVI-
NILA, APLICAÇÃO DENTES DECÍ.
DUOS ANTERIORES E POSTERIO-
RES. FORMATO COROAS

Especifi cação: "MATRIZ ODONTO-
LÓGICA MATERIAL cLoRETo DE
POLTV|NtLA. APLTCAÇÃO DENTES
DECIDUOS ANTERIORES E POS.
TERIORES, FORMATO COROAS
COMPLETAS, CX 64 UND, APRE-
SENTAÇÃO CONJUNTO SORTIDO,
TIPO DESCARTAVEL, VALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS

CX 20,0000

12

24574

Nome: "MICROAPLICADOR FINO
DESCARTÁVEL FLEXÍVEL COM
1OO UNIDADES, VALIDADE MÍNI-
MO DE 02 ANOS

Especificação: "MICROAPLICA-
DOR FINO DESCARTÁVEL FLEXí-
VEL COM 1OO UNIDADES. VALIDA-
DE MÍNIMO DE 02 ANOS

CX 900,0000

13

27501

Nome: "MOLDEIRA ODONTOLÓGl-
CA, APLICAÇÃO ADULTO, MODE.
LO DESDENTADO - MATERIAL
ALUMINIO. PERFURADA TOTAL
USO AUTOCLAVÁVEL.

Especificação: "MOLDEIRA
oDoNTOLÓGrCA APLTCAÇÃO
ADULTO, IVIODELO DESDENTADO
- MATERIAL ALUMINIO, PERFURA.
DA TOTAL USO AUTOCLAVÁVEL.
VALIDADE MÍNIMO DE 02 ANOS."

PAR 10,0000

24571

Nome: ',ÓCULOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL COM LENTES DE PO-
LICARBONATO INCOLOR COM
TRATAMENTO ANTI EMBAÇANTE
NOS LADOS INTERNOS E

UND 100,0000
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14
Especificeção: "ÓCULOS DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL COM LENTES
DE POLICARBONATO INCOLOR
COM TRATAMENTO ANTI EMBA.
ÇANTE NOS LADOS TNTERNOS E
EXTERNO, COM PROTEÇÃO LA-
TERAL POMP VISION 3OOOH, VALI.
DADE MíNIMO DE 02 ANOS.

24568

Nomê: .,PASTA ZINCO ENÓLICA.
CAIXA COM Oí PASTA BASE 6OG
E 01 PASTA ACELERADORA COM
6OG, VALIDADE MÍNIMO DE 02
ANOS

Especificação: "PASTA ZINCO
ENOLICA. CAIXA COM 01 PASTA
BASE 6OG E 01 PASTA ACELERA-
DORA COM 6OG VALIDADE M|NI-
MO DE 02 ANOS,

CX 100,0000

24549

Nome: "PlNÇA ATRAUMATICA Dl-
ETHRICH EM AÇO INOX COM 15
CM. VALIDADE MINIMO DE 2
ANOS. GARANTIA: 01 ANO

Especificação: "PlNÇA ATRAU-
IVIATICA DIETHRICH EM AÇO INOX
COM 15 CM, VALIDADE M|NIMO
DE 2ANOS GARANTIA: 01 ANO.

UND 10,0000

17

24584

Nome: "PlNÇA CIRURGICA. MATE-
RIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO
PONTA CURVA GOIVA LUER COM
17 CM. VALIDADE MÍNIMO DE 2
ANOS,

Especificação: "PlNÇA CIRURGI-
CA. MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO PONTA CURVA GOIVA LUER
COM 17 CM. VALIDADE M|NIMO
DE 2 ANOS. GARANTIA: 01 ANO

UND 20,0000

18

24585

Nome: "PlNÇA CLiNICA ODONTO-
LOGICA PARA ALGODÃO, REF.
317, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TAMANHO CERCA DE 17CM

Especificação: "PlNÇA CLINICA
ODONTOLOGICA PARA ALGO.
DÃO, REF, 317, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO CERCA

UND

15
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DE 17CM. VALIDADE Í\iIINIMO DE 2
ANOS. GARANTIA: 01 ANO.

19

24587

Nome:',PINÇA ENDODÔNTICA
COM TRAVAS. EM AÇO INOXIDA-
VEL, AUTOCLAVAVEL

Especificação: "PlNÇA ENDO-
DÔNTICA COM TRAVAS, EM AÇO
INOXIDAVEL, AUTOCLAVÁVEL,

UND 20,0000

20
26141

Nome: LIMAS ROTATORIAS DE
NÍQUEL TITÂNIO ACIONADAS A
MOTOR, COM ÍUULTICONICIDADE,
13MM NO MANDRIL

Especificação: LIMAS ROTATO-
RIAS DE NíOUEL TITÂNIO ACIO.
NADAS A ÍVOTOR, COÍVI MULTICO.
NICIDADE, 13MM NO MANDRIL IN-
DICADA PARA PREPARO DOS CA.
NAIS RADICULARES DE 21MM DE
COMPRIMENTO, KIT COM 06 LI.
MAS. VALIDADE ÍVIINIÍUO DE 2
ANOS

KIT 100,0000

21 26142

Nome: MÁSCARA CIRURGICA DE
PROTEÇÃO RESPTRATÓR|A CON-
TRA AEROSSOIS, TIPO RESPIRA-
DOR N95 OU PFF2, SEM VÁLVU-
LA, COM MíNIMO DE94O/O

Especificação: MÁSCARA Cl-
RúRGrcA DE PRoTEÇÂo RESpt-
RATÓRIA CONTRA AEROSSOIS,
TIPO RESPIRADOR N95 OU PFF2,
SEM VÁLVULA, CoM MíNIMo DE
94O/, DE EFICIÊNCIA DE FILTRA.
ÇÃo. coNTENDo cERTrFrcAÇÃo
DA ANVISA E CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO EMTTTDO PELO Mr-
NISTERIO DO TRABALHO E EM.
PREGO

UND 25 000,0000

26325

Nome: MÁSCARA CIRURGICA,
NÃO TECIDo, 3 CAMADAS, PRE-
GAS HORIZONTAIS,
ATOXICA,COM EúSTICO, CLIP
NASAL EMBUTIDO, CX C/50 UND

CX 650,0000
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))
Especificação: MÁSCARA Ct-
RURGICA, NÃO TECIDO. 3 CAMA-
DAS, PREGAS HORIZONTAIS,
ATÓxIcA,CoM ELÁSTICo, cLIP
NASAL EMBUTIDO, HIPOALER-
GÊNICA, DESCARTÁVEL. CAIXA
COM 50 UNIDADES

5409

Nome: MICROAPLICADOR REGU-
LAR DESCARTÁVEL FLEXiVEL
COM 1OO UNIDADES,

EspeciÍicação: MICROAPLICADOR
REGULAR DESCARTAVEL FLEXI-
VEL COM 1OO UNIDADES, VALIDA.
DE MÍNIMO DE 02 ANOS,

CX 900,0000

24

27502

Nome: ÍVlicrotesoura Castroviejo
Curva 1 1Cm; Em Aço lnox; Curva;
Tamanho 1 1Cm; Uso Odontológico;
C/No Mínimo 10 Anos De Garantia

Especificação: Microtesoura Cas-
troviejo Curva 1 1Cm; Em Aço lnox;
Curva; Tamanho 11Cm; Uso Odon-
tológico; C/No Mínimo 10 Anos De
Garantia Contra Defeitos De Fabri-
cação; Registro No Ministério Da
Saude

UND s,0000

27676

Nome: MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN.
FERIOR ADULTO TAMANHO N"8

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLOGICA APLICAÇÃO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO, TAMA.
NHO NO8, MATERIAL PLÁSTICO,
MODELO DENTADO, PERFURADA
TOTAL, USO AUTOCLAVE. ESPE-
ct FtcAÇÃo: MoLDEtRA ODONTO-
LOGICA APLICAÇÂO SUPERIOR E
INFERIOR ADULTO, TAMANHO
NO8, MATERIAL PúSTICO, MODE-
LO DENTADO, PERFURADA TO-
TAL, USO AUTOCLAVAVEL, VALI.
DADE MíNIMO DE 02 ANOS,

PAR 5,0000

PAR s,0000

23
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26

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLOGICA, APLICAÇÁO SUPERI.
OR E INFERIOR ADULTO, TAMA-
NHO NO6 - MATERIAL PúSTICO,
MODELO DENTADO, PERFURADA
TOTAL, USO AUTOCLAVE- ESPE.
ctFtcAÇÃo: MoLDEtRA ODONTO-
LOGICA, APLICAÇAO SUPERIOR
E INFERIOR ADULTO, TAMANHO
N"6 . MATERIAL PLASTICO, MO.
DELO DENTADO, PERFURADA
TOTAL, USO AUTOCLAVAVEL, VA-
LIDADE MíNIMO DE 02 ANOS,

27
27679

Nome: MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN-
FERIOR ADULTO TAMANHO N" 5

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLÓGICA, APLICAÇÂO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO TAMA.
NHO NOs, MATERIAL PLASTICO,
MODELO DENTADO, USO AUTO-
CLAVE. ESPECIF]CAÇÃO: MOL-
DEIRA ODONTOLOGICA, MATERI-
AL PLÁSTICO, MODELO DENTA.
DO, TAMANHO N" 5, APLICAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR, ADULTO,
PERFURADA TOTAL, USO AUTO-
CLAVÁVEL, VALIDADE MÍNIMO DE
02 ANOS.

PAR 5,0000

28
27672

Nome: MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN.
FERIOR ADULTO TAMANHO N"1

Especificação: ÍVOLDEIRA ODON-
TOLOGICA APLICAÇÃO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO TAMA-
NHO NO1, IVIATERIAL PúSTICO,
MODELO DENTADOS, PERFURA-
DA, USO AUTOCLAV. ESPECIFI.
CAÇÃO: MOLDEIRA ODONTOLÓ.
GICA APLICAÇÃO SUPERIOR E
INFERIOR ADULTO TAMANHO
N"í, MATERIAL PLASTICO, MODE.
LO DENTADOS, PERFURADA,
USO AUTOCLAVAVEL, VALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS,

PAR 5,0000

27673
Nome: MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN.

PAR 5,0000
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FERIOR ADULTO TAIVIANHO NO2

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLÓGICA APLICAÇÃO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO TAMA-
NHO NO2, MATERIAL PúSTICO,
MODELO DENTADOS, PERFURA-
DA. USO AUTOCLAV. ESPECIFI.
CAÇÃo: MOLDETRA ODONToLo-
GrcA APLTCAÇÃO SUPERTOR E
INFERIOR ADULTO TAMANHO
N"2, MATERIAL PLÁSTICO, MODE-
LO DENTADOS, PERFURADA,
USO AUTOCLAVÁVEL, VALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS,

30
27675

Nome: MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN-
FERIOR ADULTO TAMANHO NO3

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLOGICA APLICAÇAO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO, TAMA.
NHO NO3, MATERIAL PLASTICO,
MODELO DENTADO, PERFURADA
TOTAL, USO AUTOCLAVE, ESPE.
crFrcAÇÃo: MoLDEtRA ODONTO-
LOGICA APLICAÇÃO SUPERIOR E
INFERIOR ADULTO. TAMANHO
N"3, MATERIAL PLASTICO, MODE-
LO DENTADO, PERFURADA TO-
TAL, USO AUTOCLAVÁVEL, VALI.
DADE MiNIMO DE 02 ANOS,

PAR 5,0000

27674

Nome: MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN-
FERIOR ADULTO TAMANHO N"4

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLÓGICA APLICAÇÃO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO TAMA-
NHO NO4, MATERIAL PúSTICO.
MODELO DENTADOS, PERFURA.
DA, USO AUTOCLAV, ESPECIFI-
CAÇÃO: MOLDEIRA ODONTOLO.
GICA APLICAÇÃO SUPERIOR E
INFERIOR ADULTO TAMANHO
N'4. MATERIAL PúSTICO, MODE-
LO DENTADOS, PERFURADA,
USO AUTOCLAVÁVEL, VALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS.

PAR s,0000

27678 Nome: h/OLDÊlRA ODONTOLOGI- PAR 5,0000

31
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'1)

CA APLICAÇÃO SUPERIOR E IN.
FERIOR ADULTO TAMANHO NO7

Especificação: MOLDEIRA ODON-
TOLOGICA, APLICAÇÃO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO, TAMA-
NHO NO7 - MATERIAL PLASTICO
MODELO DENTADOS, PERFURA-
DA TOTAL, USO AUTOCLAVE. ES-
PECTF|CAÇÁO: MOLDETRA ODON-
TOLÓGICA, APLICAÇÃO SUPERI.
OR E INFERIOR ADULTO, TAI\iIA-
NHO NO7 - MATERIAL PLASTICO
MODELO DENTADOS, PERFURA.
DA TOTAL, USO AUTOCLAVÁVEL,
VALIDADE MÍNIMO DE 02 ANOS,

5711

Nome: OXIDO DE ZINCO. AS-
PECTO FíSICO: PO FINISSIMO,
BRANCO AMAARELADO, FORMU.
LA QUiMICA ZNO, PESO MOLECU.
LAR 81,38 G/MOL GRA

Especificação: OXIDO DE ZINCO.
ASPECTO FíSICO: PO FINISSIMO,
BRANCO AMAARELADO, FORMU-
LA OUiMICA ZNO, PESO MOLECU-
LAR 81,38 G/MOL GRAU DE PURE.
ZA MINIMA DE 99%, EMBALAGEM
50 G, VALIDADE MÍNIMO DE 02
ANOS,

UND 50,0000

34

27503

Nome: Pano Multiuso, Absorvente,
Retém Sujeira E De Fácil Enxágue,
Unidade De Fornecimento: Rolo Me-
dindo 300 Metros

Especificação: Pano Multiuso, Ab-
sorvente, Retém Sujeira E De Fácil
Enxágue, Unidade De Fornecimento:
Rolo Medindo 300 Metros

ROL 500,0000

35

NOMC: PAPACÁRIE (GEL A BASE
DE PAPAíNA PARA REMOÇÃO Br-
OMECÂNICA DA CÁRIE DENTÁ-
RIA) COM 1 ML

EspeciÍicação: PAPACARIE (GEL
A BASE DE PAPA|NA PARA RE.
MoÇÃo BrorvrEcANrcA DA cÁRtE
DENTÁRA) COM 1 ML, VALIDADE
MíNIMO DE 02 ANOS,

UND 30,0000

5752 Nome: PAPEL CARBONO PARA PCT 2.000,0000
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36

ARTTCULAÇÃO. DUPLA FACE, 2
CORES, FORMATO FITA, USO
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
COM 12 FOLHAS

Especificação: PAPEL CARBONO
PARA ARTICULAÇÃO. DUPLA
FACE, 2 CORES, FORMATO FITA,
USO DESCARTÁVEL, EMBALA-
GEM COM í2 FOLHAS, VALIDADE
ÍVíN ÚO DE 02 ANOS.

26147

Nome: PAPEL TOALHA INTERFO-
LHAS BRANCO, 2 DOBRAS,
2OX21CM. PARA SECAGEM DE
MÃOS

EspeciÍicação: PAPEL TOALHA lN-
TERFOLHAS BRANCO, 2 DOBRAS,
2OX21CM, PARA SECAGEM DE
MÃOS. EMBALAGEM COM 1OOO

UNIDADES

UND

Nome: PARAMONOCLOROFENOL
CANFORADO, ASPECTO FISICO
LIQUIDO, FRASCO COM 20 ML,
POSSUI FURACIN E NITROFURA-
zoNA EM SUA COMPOSTÇÃO

Especificação: PARAMONOCLO-
ROFENOL CANFORADO- ASPEC-
TO FISICO LIQUIDO, FRASCO
COÍV 20 ML, POSSUI FURACIN E

NITROFURAZONA EM SUA COM-
POSrÇÃO AÇÃO BACTERICIDA
DE AMPLO ESPECTRO, VALIDADE
MiNIMO DE 02 ANOS-

FRC

s829

Nome: PASTA PARA ACABAMEN-
TO DE RESINA A BASE DE ÓXIDO
DE ALUM|NIO GRANULAÇÃO EX-
TRAFINA DE 6 A 8 MICRONS COM
4G

Especificação: PASTA PARA ACA-
BAMENTO DE RESINA A BASE DE
ôxrDo DE ALUMiNto cRANULA-
ÇAOEXTRAFINADE6ASMI.
CRONS COM 4G VALIDADE M|NI-
MO DE 02 ANOS.

UND

5834
Nome: PASTA
( PROPHYCARE)

PROFILATICA
UND 1.000,0000
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40 EspêciÍicação: PASTA PROFILATI-
CA ( PROPHYCARE)

41

5845

Nome: PEDRA PARA AFIAR INS-
TRUMENTAIS (ARKANSAS OU iN-
DrA)

Especificação: PEDRA PARA AFI-
AR INSTRUMENTAIS (ARKANSAS
OU INDIA). VALIDADE MINIMO DE
2 ANOS,

UND 30,0000

42

14712

Nome: PEDRA POMES MATERIAL
ROCHA MAGNETICA COR BRAN-
CA

Especificação: PEDRA POMES
MATERIAL ROCHA MAGNETICA
COR BRANCA - PO ABRASIVO,
EXTRA-FINO,FRASCO lOOG - USO
ODONTOLÓGICO, VALIDADE
MiNIMO DE 2 ANOS.

FRC 250,0000

43
131 16

Nome: PERFURADOR DE LENÇOL
DE BORRACHA AINSWORTH, AU-
TOCLAVAVEL, AÇO INOXIDAVEL,
PERFURA O LENÇOL EM 5 DtA-
MENTROS DIFERENTES VA

Especificação: PERFURADOR DE
LENÇOL DE BORRACHA
AINSWORTH, AUTOCLAVAVEL,
AÇO INOXIDAVEL, PERFURA O
LENÇOL EM 5 DTAMENTROS DtFE-
RENTES VALIDADE MíNIMO DE 1O

ANOS,

UND 10,0000

44

26150

Nome: PINÇA CIRURGICA MATE-
RIAL AÇO INOXIDÁVEL MODELO
BACKHAUS COM 13CM

Especificação: PINÇA CIRURGICA
MATERTAL AÇO TNOXTDAVEL MO-
DELO BACKHAUS COM 13CM,
VALIDADE MíNIMA DE 2 ANOS,
GARANTIA: 01 ANO.

5,0000

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme .justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto no
'10.818, de 27 de setembro de 2021.

Avenida Vereador João Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Cenlro Histórico
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1.4. A Ata de Registro de PreÇos terá vigência de 0í (um) ano, contado de sua assinatura,
podêndo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a
Administração. nos termos do art. 86 da Lei no 14J3312021.

1 .4.1 . A eventual prorrogação deverá ser forma zada antes do término da vigência inicial da
ata e implicará a renovação integral dos quantitativos originalmente registrados, com o
cancelamento automático de eventual saldo remanescente não utilizado ao final do primeiro
período de vigência.

15. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrataÇão.

2. FUNDAMENTACÃO E DESCRICÃO DA NECESSIOADE DA CONTRATACÃO

21 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A necessidade de aquisição de Materiais Odontológicos para o Fundo Municipal de Saúde

de Nossa Senhora do Socorro surge da importância de garantir o acesso às consultas

odontológicas, para poder prestar o mêlhor atendimento aos munícipes de Nossa Senhora do

Socorro/SE.

2.3. O Levantamento das necessidades íoi realizado com base em consultas aos responsáveis

pelos setores e unidades de saúde e setores admrnistrativos. As informações coletadas evidenciam

a carência da demanda dos Materiais Odontológicos.

2 4 A necessidade está evidenciada pela ausência desses Materiais Odontológicos, o que

compromete a qualidade do atendimento e pode resultar em problemas de saúde. A falta de

Materiais Odontológicos apropriados também impacta diretamente na eficiência e organizaçáo do

trabalho nas unidades de saúde, uma vez que os profissionais odontólogos enÍrentam dificuldades

para fornecer um atendimento de qualidade sem os materiais adequados.

2.5 Portanto, a aquisição de Materiais Odontológicos é uma medida estratégica para atender as

exigências operacionais e garantir o bem-êstar dos pacientes, conforme o planejamento das

atividades de saúde pública no município de Nossa Senhora do Socorro. O fornecimento regular

desses materiais é fundamental para a continuidade de consultas odontológicas adequadas e a

prevenção de complicaçóes de saúde que poderiam demandar tratamentos mais caros e invasivos.

2.6. O objeto da contrataÇão encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA)

2025, conforme demonstrativo juntado aos autos.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSID ERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICACÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soluÇão como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.'1. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contnbuindo para a racionalização e

otimização do uso dos recursos, bem como, para a redução dos impactos ambientais.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei no '14.133,

de 2021, em razâo de se tratar de material consumo e o valor da contratação é baixo pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de í5 (quinze) dias úteis, contados do envio da nota de
empenho, sob demanda.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua São Joáo no 724. Conj. Parque
dos Faróis Nossa Senhora do Socorro/Se CEP: 49-160-000, Central de Abastêcimento
Farmacêutico (CAF).

5.4. O recebimento provisório dos bens ocorrerá no ato da entrega, mediante conÍerência
preliminar das especificaçóes, quantidades e integridade dos produtos, para fins de verificaÇão
inicial da conformidade com este Termo de Referência.
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Subcontratacão

4.2. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

Garantia da contrataÇáo

Condicões de Entreqa



5 5. constatada qualquer irregularidade, defeito, vício ou desconformidade dos produtos
entregues, a contratada será formalmente notificada para promover a substituição dos itens
rejeitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação.

5.6. Para fins de contagem dos prazos de recebimento e substituiÇão, considerar-se-á como
termo inicial a data da eíeliva entrega dos produtos no local indicado pela Administração.

5 7 O Wazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior não poderá ser inferior a
7 5o/o do prazo total recomendado pelo fabricante.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

62 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6 4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalizaÇão, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalizaçáo, das estratégias para execução do ob.jeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

FiscalizaÇão

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos. Sendo que fiscalização técnica e administrativa, podem ser
executadas pela mesma pessoa, mas gestão do contrato por pessoa diversa, nos lermos da Lei

Municipal no 1 .64112023 e Decreto no 11 .24612022.

Fiscalização Técnica

(l 6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Admrnistraçáo.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção.
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6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitaÇão da

contratada, acompanhará o empenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão de
apostilamento ê termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e Íiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçóes
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessjdade de adequações do
contrato para fins de atendimento da flnalidade da administração.

6.15.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.'15.3 Acompanhar a manutenção das condiÇões de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liqui-
dação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, admi-
nistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado. conr
menção ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente
deíinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ates-
to de cumprimento de obrigações.
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6.9. O fiscal têcnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar dêcisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunrcará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

6.1'1. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalizacão Administrativa



615 5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabili-
zaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no '14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.15.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que te-
nham justificado a conÍatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das ativrdades da Administração.

6157 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestáo
nos termos do contrato.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

1. 7.1. NotiÍicar o fornecedor registrado quanto à requisição dos produtos mediante o envio da

Ordem de Fornecimento, a ser repassada por endereço êletrônico ou retirada pessoalmente pelo

fornecedor;

2. 7.2. Notificar o fornecedor acerca de qualquer irregularidade identificada no fornecimento
dos materiais, preferencialmente durante o prazo de recebimento definitivo de até í 0 (dez) dias
úteis para que sejam adotadas as providências cabíveis quanto à substituição ou correção dos pro-

dutos.

3. 7.3. Atestar o efetivo fornecimento dos produtos, assinando a comprovação de entrega,

4. 7.4. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste instru-

mento;

5. 7.5. Manter preposto, formalmente designado pela secretaraa, para íiscalizar a entrega dos

Produtos.

6. 7.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATA-

DA;

7. 7.7. lnspecionar os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao

definido;

8. 7.8. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de

qualidade dos produtos;

g. 7.9. Fornece a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, inÍormações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se

ocorrer;

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 Na execuÇão do objeto do contrato, obriga-se
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8.1.1 íornece os produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referêncta i
seus anexos de ônmerra ualidade atendendo as condi Coes e uantidades esti uladasô o o

8.1 .2 Responsabilizar-se inteoralmente oelos orodutos fornecidos. nos termos da leoislacão

viqente:

8.1 .3 Solucionar quaisquer tipos de problemas re lacionados ao fornecimento dos produtos, no

orazo de ate 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da notifica cao conforme item 5.4

deste TR:

8.1 .4 Assequrar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer

produto que não esteja de acordo com as normas ou especificaÇões técnicas, sem ônus para o

lvlunic íoio de Nossa Senhora do Socorro ficando certo que. em nenhuma hrpótese, a íalta de

fiscalizacão eximirá a mesma de suas r DOn Sa bilidad

8.1.5 Apresentar documento fiscal esoecífico discriminando todos os produtos fornecidos. con.

indica ode re os unitários al

8.1 .6 Solicitar em temoo hábil, todas as inÍormacões que necessitar para o cumprimento de suas

obrioacôes contratuais.

9. INFRACOES E SANCÕes aomtulsrRATtvAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:

9.'1.1 Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

9.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 Der causa à inexecução total do conÍato;

9.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

9.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do contra-
to;

9.1 .6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquêr natureza;

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançóes:

9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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9.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
neas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave,

9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima, bem como nas alínêas "b", ,,c" e,,d,,,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

9.2.4 M ulta:

9.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 10% (dez por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

9.2.4.2. Moêlótta de 0,07olo (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fi-
xado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

9.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentaçáo, suplementaÇão ou re-
posiçáo da garantia autoriza a AdminisÍação a promover a extinÇão do contrato por descum-
primento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de2021.

9.2.4.4. Compensatória, para as infraçóes descritas acima alineas "e" a "h" de 10% (dez por
cento) até 2oo/o do valü da contrataÇão.

9.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alinea "c", até
20olo (vinte por cento);

9.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de até 10% (dez por

cento) do valor da contratação.

9.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na

alínea "d", até 10o/o (dez por cento).

9.2 4.8 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de até lOok (dez por

cento) do valor da contratação.

9.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Termo de Referência náo exclur, em hipótese

alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante.

I4 Todas as sanÇões prevrstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

9 5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úters, contado da data de sua intimação.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dêz por cento)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.8.1 Para a garantia da ampla defêsa e contraditório, as notificaÇóes serão enviadas ele-

tronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

9.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento

das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

9.9. Na aplicação das sanções sêrão considerados:

9.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.9.2 As peculiaridades do caso concreto;

9.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante,

9.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utrlizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adminlstração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.12. O Contratanle deverá, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar ê manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

9. 13. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.

9.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.
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í0. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

10.1. O recebimento ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar de envio da nota de
empenho ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a verificação da
qualidade e quantidade do matertal e consequente aceitaÇão mediante termo detalhado no
segurnte endereço: Rua São Joâo no 724. Conj. Parque dos Faróis Nossa Senhora do Socorro/Se
CEP: 49-160-000, Cêntral de Abastecimento Farmacêutico (CAF).

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento,
quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem preluízo da aplicaçáo das penalidades.

103 O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para

eferto de liquidação e pagamento.

10 5 O prazo para a soluÇão, pelo ConÍatado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prêvia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

10.6. O recebimento náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranÇa dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
Íuncionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.

Liquidacão

10 L Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na íorma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art 70. §3o da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 77 /2022.

10.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogaçáo, no caso de contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de quê trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

10.10 1 O prazo de validade;
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10.10.2 A data da emissão,

10.10.3 Os dados do contrato e do órgão contratante,

10.10.4 O período respectivo de execução do contrato;

10.10.5 O valor a pagar;

10.10.6 Eventual destaque do valor de retenções Íibutárias cabíveis.

10.11. Havendo erro na apresentação da nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reinicrando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situaçáo, sem ônus ao Contratante,

10.12. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatonamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sastema, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

10. 1 3.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

10.13.2 ldentificar possível razão que impeça a participaÇão em licitação/contratação no àm

bito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Po-
der Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

'10.16. Persrstindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a

ampla defesa.

10.17. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conÍorme seção anterior.
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'10.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamentê entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicaçáo do índice INPC/IBGE de correção monetária.

Forma de a amento

t0 25 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

10.26 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

10.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajusle.

10.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.29. Nas aferiçóes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

10 30 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.justamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.32. O reajuste será realizado por apostilamento.
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10.20. O pagamento será realizado por meio de ordêm bancária, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo Contratado.

10.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

'10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.23 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reaiuste



1'r. FORMA E CRITÉR|OS DE SELECÃO DO FORNECEDOR E FORIUA IEEqBNECIwIEN'Iq

Form de sele ão e critério de ul amento da Ío osta

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ETETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

IVIENOR PREÇO.

Forma de Íornecimento

11.2. O fornecimento do objeto será parcelado sob demanda

Exiqências dê habilitaÇão

11.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos

Habilitaçáo iurídica

11.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional,

11.5. Empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

1 1.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de [t/icroempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1 1.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2O2O.

'11.9. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou êmpresária. inscrição do ato constitutivo
da Íllial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

11.'11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aÍ1. 1O7 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .
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11.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitacão fiscal. social e trabalhista

11.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conÍorme o caso;

11.14 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentação de
certidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75í, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Recerta Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1 1 15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1 1 16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
'la Consolidação das Lers do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

tl l7 Prova de inscrição no cadastro de conÍibuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1 1 18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em culo exercicio contrata ou concorre;

11.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei.

11.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor indavidual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Q ual if icaçã o E co!ôn1tçe:Eúançe6

',') 21 Certidão negativa de insolvência crvil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

Lnteressado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licataÇão/contratação, ou de sociedade simples,

11.22. Ceílidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,

1 1.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsÍações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

1124. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

'11 25. Os documentos refendos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

50

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Cenlío Administratavo José do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossâ Senhorâ do Soc.rro /Sergipe

cNPJ 13.128.814i0001-58



11.30

11 .31

A comprovação de aptidão para o fornecimento, em caracterÍsticas, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, deverá ser realizada
mediante a apresentação de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado.
Caso solicitado pela AdministraÇão, o fornecedor deverá disponibilizar todas as iníorma-

ções necessárias à verificação da autenticrdade dos atestados apresentados, incluindo, en-
tre outrôs documentos:

. a) Cópia do contrato que originou a contratação;

. b) Endereço atualizado da contratante,

. c) Local onde foi executado o objeto.O fabricante dos Materiais Odontológicos ofertados de-
verá possuir Autorização de Funcionamento válida, expedida pelo Ministério da Saúde.

11.33. Deverá ser encaminhado, juntamente com a proposta comercial, folder e/ou prospecto téc-
nico dos Materiais Odontológicos ofertados, contendo informações detalhadas sobre suas
especificações.

11.34 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

1í.35 Na hipótese de o íornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substitui-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.36 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.37 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
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11.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de alé 10o/o do valor total estimado da contratação.

11.27. As empresas criadas no exercício financêiro da licitaÇão/contratação dêverão atender a
todas as exigências da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

11.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificacão Técnica

Disposicões oerais sobre habilitacão



1 1.38 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçóes.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAOA estimativa do valor da contrata Ção foi
elaborada 9l! qonÍqI1ldalle çqm o art. 23, §§ 1" e 3j, !a Lli no 14.13312021, mediante

ES uisa de re os realizada com observância dos arâmetros le almente admitidos
visando assêqurar e compatibilidade dos valores estimados com os pÍaticedos no
mercado.

12.2. Considerando que os itens objeto da presente contratação são destinados à participação
exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno PoÉe (EPP), nos termos do
art. 48, inciso l, da Lei Complementar n" 12312006, a pesquisa mercadológica considerou.
sempre que possível, fornecedores compatíveis com esse regime jurídico diÍerenciado.

12.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas, com fulcro no art. 24 da Lei n.o

14.133t2021.

12 4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocaçáo
entre Contratante e Contratado, conforme especiflcado na matriz de risco constante do
Contrato.

12.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser âlterados ou atualizados
em decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçóes:

12.5.1. em caso de força maior, caso forturto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
lal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art. '124 da Lei

no 14. '133, de 2021',

12.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-
dosi

12.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contrataÇão:

12.5.4. Poderão ser repactuados, a pedido do rnteressado, conÍorme critérios definidos para a
contratâÇão.

1 3. ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

131. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento do Município de Nossa Senhora do Socorro para os exercicios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a)
respectivo(a) contrato ou instrumento equivalente.
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í4. DISPOSIÇÔES FINAIS

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classiÍlcadas como sigilosas,
exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das
propostas

Nossa Senhora do Socorro, 19 de maio de 2026

Maria das Graças Resende Conegundes Barbosa

Coordenadora de Logística

Raul Palma Galrão Lima Júnior
SETOR DE LICITAÇÃO

Avenida Vereador Joáo Dias da Cíuz, s/n - CentÍo Administrativo José do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe
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ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA

Item Cod Dêscrição

Nome: "MlNl INCUBADO-
RA LABORATORIO AJUS.
TE COM INTERRUPTOR.
PARA USO COM INDICA-
DOR BIOLOGICO TEMPE-
RATURA ATE 60"C, CAPA-
CIDADE

Especificação: "MlNl INCU-
BADORA LABORATORIO
AJUSTE COM INTERRUP.
TOR, PARA USO COM IN.
DICADOR BIOLÓGICO
TEMPERATURA ATE 6OOC,

CAPACIDADE DE ATE 5 IN.
DICADORES BIOLÓGICOS

UND 5,0000

l I

2

Nome: "LIMA K No 6 -
31mm CABO PLÁTICO E
PONTA EM AÇO INOXIDÁ-
VEL DIN 1,4310, ELETRO
POLIDA, PERTENCENTE A
CLASSIFICAÇÃO AISI 3

Especificação: "LIMA K No

6 - 31mm CABO PLATICO E
PONTA EM AÇO INOXIDA-
VEL DIN 1.4310, ELETRO
POLIDA, PERTENCENTE A
CLASSIFICAÇÃO AISI
302(304) COM 17"k DE
CROMO E 8% DE NIQUEL,
APROXIMADAMENTE, FA.
BRICADO POR USINAGEM
E CORTE PRECISO COM
06 UNIDADES, VALIDADE
INDETERMINADA OU DO
FABRICANTE,

Nome: "LIMA ROTATORIA
UNIVERSAL 25MM DE
COIVIPRIÍ\'ENTO - FABRI.
CADAS EM NIOUEL-TITÂ-
NIO, EMBALAGEM SORTI-
DA DE 06 UNIDADES

24514 CX 0020,0 0

i
i'-
I
I

I
I

I

i

I I

24520 KI T 100,0000

Unidade de
Forneci-
mento

Quantidade
Valor Unitá-
rio
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3 Especificação: "LIMA RO-
TATORIA UNIVERSAL
25MM DE COMPRIMENTO
- FABRICADAS EM
NiQUEL-TITÂNIo, EMBA-
LAGEM SORTIDA DE 06
UNIDADES CONTENDO
Sí, 52, F.l, F2, F3, SX,

4

24524

Nome: "LIMA USO ODON-
TOLÓGICO MODELO SCH.
LUGER TAMANHO NO 9-íO
COMPRIMENTO 8 MM MA-
TERTAL AÇO TNOXTDÁVEL,
COMPRIMENTO - 155 MM,

Espêcificação: "LIMA USO
ODONTOLÓGICO MODE-
LO SCHLUGER TAMANHO
NO 9..10 COMPRIMENTO 8
MM MATERTAL AÇO tNOXt-
DAVEL, COMPRIMENTO -
155 MM. ESPESSURA DO
CABO-SMM.LARGURA
CÔNICA DAS PoNTAS ATI-
VAS_DE2A1MM.ES.
PESSURA CÔNICA DAS
PONTAS ATIVAS - DE 1,5
A 0,9 MM, COMPRIMENTO
DAS PONTAS ATIVAS -
í4,5 MM. CARACTERíSTI-
CA ADICIONAIS CABO
OCO. VALIDADE INDETER-
MINADA OU DO FABRI-
CANTE.

24527

Nome: "LUBRIFICANTE
ODONTOLÓGICO, COM-
POSrÇÃO BÁSICA: OLEO
MINERAL APRESENTA-
ÇÃo SPRAY 2ooML PARA
TURBINA DE ALTA ROTA-
ÇÃo E BArx

Especificação: "LUBRIFI-
CANTE ODONTOLOGICO,
coMPosrÇÃo BASTcA:
OLEO MINERAL APRE-
SENTAÇÃO SPRAY 2OOML
PARA TURBINA DE ALTA
ROTAÇÃO E BA|XA ROTA-
ÇÃo. vALTDADE MiNTMO

UND 650,0000
5

UND 10,0000

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centío Administrativo José do Prado Franco. Cenlro Histórico
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-_-T-
DE 02 ANOS

Nome: "LUVA DE LÁTEX,
GROSSA, FORRO LISO,
ACABAMENTO VERNIZ
SILVER, HIPOALERGÊNI-
CA, ANTIDERRAPANTE
TIPO COLMEIA.

EspeciÍicação: "LUVA DE
úTEX, GRoSSA, FoRRo
LISO, ACABAMENTO VER-
NIZ SILVER, HIPOALER-
GÊNICA, ANTIDERRAPAN-
TE TIPO COLMEIA. INDI-
CADA PARA LAVAGEM DE
INSTRUÍVlENTAIS ODON.
TOLOGICOS, EIVBALAGEM
COM 01 PAR_I

I

6

7

24591 300,0000

Nome: "MACROMODELO
ODONTOLOGICO COM ES-
COVA. ARCOS SUPERIOR
E INFERIOR, E LÍNGUA
PARA DEMONSTRAÇÃO
DE TECNICAS DE HIGIENE
BUCAL

Especificação: "MACRO-
MODELO ODONTOLOGI-
CO COM ESCOVA, ARCOS
SUPERIOR E INFERIOR, E
LíNGUA PARA DEMONS-
TRAÇÂO DE TECNICAS DE
HIGIENE BUCAL. VALIDA.
DE MÍNIMO DE 02 ANOS

UND 40,0000

Nome: "MANDRIL ODON-
TOLÓGICO, MATERIAL
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO
CONICO PARA LIXA (PON.
TA CONICA) PARA PEÇA
DE MÃO RETA,

EspeciÍicação: "MANDRIL
ODONTOLOGICO, MATE.
RIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO CONICO PARA LIXA
(PONTA CONTCA) PARA
PEÇA DE MÃO RETA, VA-
LIDADE MINIMO DE 02
ANOS

Avenrda Vereador João Dias da Cíuz, s/n - Cenlro Administrativo José do Prado Franco. Cenlro Histôrico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe
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UND

UND '10.0000

5924 0

l

8 5824 I
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Nome: "MATRIZ ODONTO-
LÓGICA EM AÇO INOXIDA.
VEL. EMBALAGEM COM
FITA, ROLO sOCM, LARGU-
RA DE 7 MM, USO DES.
CARTÁVEL

Especificação: "MATRIZ
ODONTOLÓGICA EM AÇO
INOXIDÁVEL, EMBALA.
GEIVI COM FITA, ROLO
5OCM, LARGURA DE 7 MM,
USO DESCARTÁVEI. VNII-
DADE MÍNIMO DE 02
ANOS

ROL

Nome: "MATRIZ ODONTO-
LÓGICA MATERIAL CLO.
RETO DE POLIVINILA,
APLICAÇÃO DENTES DE-
cíDUoS ANTERIoRES E
POSTERIORES. FORMATO
COROAS

Especificação: "MATRIZ
ODONTOLÓGICA MATERI-
AL CLORETO DE POLIVINI-
LA, APLICAÇÃO DENTES
DECiDUOS ANTERIORES
E POSTERIORES, FORIUA-
TO COROAS COMPLETAS,
CX 64 UND, APRESENTA.
ÇÃo CoNJUNTO SORT|-
DO, TIPO DESCARTAVEL,
VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS

CX

Avenida Vereador João Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Centro Hislórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe
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I 24576 600,0000

10 24577

Nome: "lvlATRlZ ODONTO-
LÓGICA. MATERIAL AÇO
INOXIDAVEL, FORMATO
FITA. APRESENTAÇÃO
ROLO sOCM, LARGURA
5MM, USO DESCARTAVEL.

EspeciÍicação: "MATRIZ
ODONTOLOGICA MATERI-
AL AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO FITA, APRE-
SENTAÇÃO ROLO sOCM,
LARGURA sMM, USO DES-
CARTÁVEL, VALIDADE
MÍNIMo DE 02 ANoS,

ROL 600,0000

11

24575

57
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Nome: "MICROAPLICADOR
FINO DESCARTÁVEL FLE-
XÍVEL COM 1OO UNIDA-
DES. VALíDADE MiNIMO
DE 02 ANOS

Especificação: "MICROA-
PLICADOR FINO DESCAR-
TAVEL FLEX|VEL CoM 1oo
UNIDADES. VALIDADE
MíNIMO DE 02 ANOS
Nome: "MOLDEIRA ODON-
roLoGrcA, APLTcAÇÃo
ADULTO, MODELO DES-
DENTADO - MATERIAL
ALUMINIO, PERFURADA
TOTAL USO AUTOCLAVÁ-
VEL,

Especificação: "MOLDEIRA
ODONTOLOGICA, APLICA-
ÇÁO ADULTO, MODELO
DESDENTADO - Í\iIATERIAL
ALUMINIO, PERFURADA
TOTAL USO AUTOCLAVÁ-
VEL VALIDADE TÚíNIÍVIO

DE 02 ANOS."
Nome: " ULOS DE PRO-
rEÇÃo TNDTVTDUAL COM
LENTES DE POLICARBO-
NATO INCOLOR COM TRA-
TAMENTO ANTI EMBA-
ÇANTE NOS LADOS IN.
TERNOS E

EspeciÍicação: "OCULOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDU-
AL COM LENTES DE POLI-
CARBONATO INCOLOR
COM TRATAMENTO ANTI
EMBAÇANTE NOS LADOS
INTERNOS E EXTERNO,
COM PROTEÇÃO LATE.
RAL POMP VISION 3OOOH,
VALIDADE MíNIMO DE 02
ANOS.

Nome: "PASTA ZINCO
ENOLICA. CAIXA COM O1

PASTA BASE 6OG E 01
PASTA ACELERAD

24574 CX

PAR

UND

900,0000

10,0000

100.0000

100,0000

12

13
5027 1

4

24571

24568 CX

9t1L _
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COM 6OG. VALIDADE
IUO DE 02 ANOS

Especificação: "PASTA
ZINCO ENOLICA, CAIXA
COM 01 PASTA BASE 6OG
E 01 PASTA ACELERADO.
RA COIV 6OG, VALIDADE
MiNIMO DE 02 ANOS.
Nomê: "PlNÇA ATRAU-
MATICA DIETHRICH EM
AÇO INOX COM 15 cm. VA-
LIDADE MINIMO DE 2
ANOS. GARANTIA: 01
ANO.

UND
EspeciÍicação: "PlNÇA
ATRAUMÁTICA DIETHRI-
cH EM AÇO |NOX COM 15
CM, VALIDADE MÍNIMO DE
2 ANOS GARANTIA: 01
ANO.
Nome: "PlNÇA CIRURGI-
CA. MATERIAL AÇO INOXI-
DÁVEL, TIPo PoNTA cUR.
VA GOIVA LUER COM 17
cm, VALIDADE MíNIMO DE
2 ANOS

Especificação: "PlNÇA Cl-
RURGICA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO PONTA
CURVA GOIVA LUER COM

UND 20,0000

17 CM, VALIDADE MÍNIMO
DE 2 ANOS. GARANTIA: 01
ANO
Nome: "PlNÇA CLiNICA
ODONTOLOGICA PARA
ALGODÃO, REF. 317, MA.
TERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TAMANHO CERCA DE
'17CM

Especificação: "PlNÇA
CLÍNICA oDoNToLÓGICA
PARA ALGODÃO, REF,
3'17, MATERTAL AÇO rNO-
XIDÁVEL, TAMANHO CER.

UND 150,0000

CA DE 17CM, VALIDADE
MíNIMO DE 2 ANOS, GA.

Avenida VereadoÍ João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado Fíanco, Cenlro Hislórico
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87452

RANTIA: 01 ANO

Nome: LIMAS ROTAT
RIAS DE NÍOUEL TITÂNIO
ACIONADAS A MOTOR.
COM MÚLTICONICIDADE,
13MM NO MANDRIL

EspeciÍicação: LIMAS RO-
TATORIAS DE NíOUEL TI.
TÂNIO ACIONADAS A MO.
TOR, COM MÚLTICONICI.
DADE, 13MM NO MANDRIL
INDICADA PARA PREPA.
RO DOS CANAIS RADICU.
LARES DE 21MM DE COM.
PRIMENTO. KIT COM 06 LI.
MAS. VALIDADE MÍNIMO
DE 2 ANOS
Nome: M SCARA CI-
RURGTCA DE PROTEÇÂO
RESPIRATORIA CONTRA
AEROSSÔIS, TIPO RESPI-
RADOR N95 OU PFF2,
SEM VÁLVULA, COM M|NI-
MO DE 94%

EspeciÍicação: MÁScARA
CIRURGICA DE PROTE-
ÇÁo RESPTRATORTA CON-
TRA AEROSSOIS, TIPO
RESPIRADOR N95 OU
PFF2, SEM VÁLVULA, COM
MíNIMO DÉ 94O/o DE EFI-
CIÊNCIA DE FILTRAÇÃO,
CONTENDO CERTIFICA-
ÇÃo DA ANVISA E CERTI.
FICADO DE APROVAÇÃO
EMITIDO PELO MINISTE.
RIO DO TRABALHO E EM.
PREGO

UND

KIT

UND

ô1

26 41 1 100.0000

25.000,0000

21

26142

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo Josê do Prado Franco, Cenlro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Seígipê

cNPJ 13 128.814/0001-58

Nome: "PlNÇA ENDO-
DONTICA COM TRAVAS,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AU-
TOCLAVAVEL

EspeciÍicação: "PlNÇA EN-
DODÔNTICA COM TRA.
VAS, EM AÇO INOXIDÁ-
VEL, AUTOCLAVÁVEL,

20,0000

60



26325

Nome: MÁSCARA CI-
RURGICA, NÃO TECIDO, 3
CAMADAS, PREGAS HORI-
ZONTAIS, ATÓXICA,COM
EúSTICO, CLIP NASAL
EMBUTIDO, CX C/50 UND

Especificação: MÁSCARA
CIRURGICA, NÁO TECIDO,
3 CAMADAS, PREGAS HO.
RIZONTAIS,
ATÓXICA,COM EúSTICO,
CLIP NASAL EMBUTIDO,
HIPOALERGÊNICA, DES.
CARTÁVEL, CAIXA COM 50
UNIDADES

CX 650,0000

5409

Nome: MICROAPLICADOR
REGULAR DESCARTAVEL
FLEXÍVEL COÍV 1OO UNI-
DADES,

EspeciÍicação: MICROA-
PLICADOR REGULAR
DESCARTAVEL FLEXíVEL
COM 1OO UNIDADES, VALI.
DADE M|NIMO DE 02
ANOS.

900,0000

Nome: Microtesoura Castro-
viejo Curva í 1Cm; Em Aço
lnox; Curva; Tamanho
1 l Cm; Uso Odontológico;
C/No Mínimo 10 Anos De
Garantia

Especificação: Microtesou-
ra Castroviejo Curva 1 1Cm;
Em Aço lnox; Curva; Tama-
nho 11Cm; Uso Odontológi-
co; C/No Mínimo '10 Anos
De Garantia Contra Defei-
tos De Fabricação; Registro
No l\ilinisterio Da Saude

5,0000

27676

Nome: MOLDEIRA ODON-
TOLOGTCA APLTCAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO TAMANHO N'8

PAR

EspeciÍicação: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA APLICA-
ÇÃo suPERroR E TNFERT-

Avenida Vereador Joáo Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe
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25
OR ADULTO, TAMANHO
N"8, MATERIAL PLÁSTICO,
MODELO DENTADO, PER.
FURADA TOTAL, USO AU-
TOCLAVE. ESPECIFICA-
ÇÃo: MoLDE|RA oDoN-
TOLOGTCA APLTCAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO, TAMANHO N"8,
MATERIAL PúSTICO, MO.
DELO DENTADO, PERFU.
RADA TOTAL, USO AUTO.
CLAVAVEL, VALIDADE
MÍNIMO DE 02 ANOS,
Nome: h/OLDEIRA ODON-
TOLOGTCA APLTCAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO, TAMANHO NO6

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLÓGICA, APLICA-
ÇÁo suPERroR E TNFERT-
OR ADULTO, TATÚANHO
NO6 . MATERIAL PLASTI-
CO, MODELO DENTADO,
PERFURADA TOTAL, USO
AUTOCLAVE. ESPECIFI-
CAÇÃO: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA, APLICA-
ÇÃo suPERroR E TNFERI-
OR ADULTO, TAMANHO
N"6 - MATERIAL PúSTI.
CO, MODELO DENTADO,
PERFURADA TOTAL, USO
AUTOCLAVÁVEL. VALIDA-
DE M|NIMO DE 02 ANOS,
Nome: MOLDEIRA ODON-
TOLÓGICA APLICAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO TAMANHO NO 5

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA, APLICA-
ÇÃo suPERloR E INFERI-
OR ADULTO TAMANHO
NOS. MATERIAL PLÁSTICO,
MODELO DENTADO, USO
AUTOCLAVE, ESPECIFI-
CAÇÃO: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA, MATERI.
AL PLÁSTICO, MODELO

PAR

PAR

26

77lto 00005

27679 5,0000

Avenidâ Verêador Joâo Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Centío Histórico
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2tôt I

Nome: IVIOLDEIRA ODON-
roLÓGrcA APLTCAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO TAMANHO N"1

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLÓGICA APLICA-
ÇÃo suPERroR E TNFERT-
OR ADULTO TAMANHO
N"1, MATERIAL PúSTICO,
MODELO DENTADOS,
PERFURADA, USO AUTO-
CLAV, ESPECIFICAÇÃO:
MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERI-
OR E INFERIOR ADULTO
TAMANHO N"1 , MATERIAL
PLÁSTICO, MoDELo DEN-
TADOS, PERFURADA,
USO AUTOCLAVÁVEL, VA-
LIDADE MINIMA DE 2
ANOS.

PAR 5,0000

)o

27673

Nome: MOLDEIRA ODON-
ToLóGtcA APLTcAÇÃo
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO TAMANHO NO2

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA APLICA.
ÇÂo suPERroR E TNFERT-
OR ADULTO TAMANHO
N"2, MATERIAL PúSTICO,
ÍVIODELO DENTADOS,
PERFURADA, USO AUTO.
CLAV. ESPECIFICAÇÃO:
MOLDEIRA ODONTOLÓGI.
CA APLICAÇÃO SUPERI.
OR E INFERIOR ADULTO
TAMANHO N"2, MATERIAL
PLASTICO, MODELO DEN.
TADOS, PERFURADA,
USO AUTOCLAVÁVEL, VA.
LIDADE MINIMA DE 2
ANOS.

PAR 5,0000

Avenida Vereador Joáo Dias da Cruz. s/n - Centro Administíalivo Josê do Prado Franco. Centro Histórico
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IDENTADo, TAMANHo N"
s. APLTCAÇÃO SUPERTOR
E INFERIOR, ADULTO,
PERFURADA TOTAL, USO

I I I 9 9 SYtv-E !: Yl-L IDA-
DE MINIMO DE 02 ANOS,

-----T-

l



30

Nome: MOLDEIRA ODON-
roLÓGrcA APLTCAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO TAMANHO NO3

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLÓGICA APLICA.
ÇÃo suPERroR E TNFERT-
OR ADULTO, TAMANHO
N"3, MATERIAL PúSTICO,
IVIODELO DENTADO, PER-
FURADA TOTAL, USO AU-
TOCLAVE, ESPECIFICA-
ÇÃo: MoLDETRA oDoN-
TOLOGTCA APLTCAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO, TAMANHO N"3,
MATERIAL PúSTICO, MO.
DELO DENTADO, PERFU-
RADA TOTAL, USO AUTO-
CLAVAVEL, VALIDADE
MiNIMO DE 02 ANOS,
Nome: MOLDEIRA ODON-
TOLÓGICA APLICAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR
ADULTO TAMANHO NO4

27674 PAR

Nome: MOLDEIRA ODON-
TOLÓGICA APLICAÇÃO
SUPERIOR E INFERIOR

27678 ADULÍO TAMANHO N"7 PAR

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA, APLICA.

27675 PAR 005,00

13

Especificação: MOLDEIRA
ODONTOLOGICA APLICA-
ÇÃo suPERroR E TNFERT-
OR ADULTO TAMANHO
N"4, MATERIAL PúSTICO,
MODELO DENTADOS,
PERFURADA, USO AUTO.
CLAV, ESPECIFICAÇÃO:
MOLDEIRA ODONTOLOGI-
CA APLICAÇÃO SUPERI.
OR E INFERIOR ADULTO
TAMANHO N"4, MATERIAL
PLASTICO, MODELO DEN.
TADOS, PERFURADA,
USO AUTOCLAVÁVEL, VA-
LIDADE MINIMA DE 2
ANOS,

5,0000

5,0000
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O SUPERIOR E INFERI-
OR ADULTO, TAMANHO
NO7. MATERIAL PLASTICO
MODELO DENTADOS,
PERFURADA TOTAL, USO
AUTOCLAVE. ESPECIFI-
cAÇÃo: rvoLDErRA
ODONTOLOGICA, APLICA.
ÇÃo suPERroR E TNFER|-
OR ADULTO, TAMANHO
NO7 - MATERIAL PúSTICO
MODELO DENTADOS,
PERFURADA TOTAL, USO
AUTOCLAVÁVEL, VALIDA-
DE IVIiNIÍVO DE 02 ANOS.
Nome: XIDO DE ZINCO
ASPECTO FíSICO: PO FI.
NISSIMO, BRANCO AMAA.
RELADO, FORMULA QUÍ-
MICA ZNO, PESO MOLE-
CULAR 81,38 G/MOL GRA

Espêcificação: ÓxtOO oe
ZINCO, ASPECTO FÍSI.
CO: PÓ FINISSIMO, BRAN-
CO AMAARELADO, FOR-
MULA QUÍMICA ZNO,
PESO MOLECULAR 81,38
G/MOL GRAU DE PUREZA
MINIMA DE 99%, EMBALA.
GEM 50 G, VALIDADE
MíNIMO DE 02 ANOS,
Nome: Pano Multiuso, Ab-
sorvente, Retem Sujeira E
De Fácil Enxágue, Unidade
De Fornecimento: Rolo Me
dindo 300 Metros

Especificação: Pano Mul-
tiuso, Absorvente, Retém
Sujeira E De Fácil Enxágue,
Unidade De Fornecimento:
Rolo Medindo 300 Metros

Nome: PAPACARIE (GEL A
BASE DE PAPAÍNA PARA
REMOÇÃO BTOMECÂNrCA
DA CARIE DENTARIA)
COM 1 ML

UND

ROL

UND

JJ
50.0000

34
27503

5747 0030,00

Especificação: PAPA-

5711

35
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500,0000



CÁRIE (GEL A BASE DE
PAPA|NA PARA REMOÇÃO
BIOMECANICA DA CARIE
DENTÁRIA) COM 1 ML, VA-
LIDADE MÍNIMO DE 02
ANOS.

5752

Nome: PAPEL CARBONO
PARA ARTICULAÇÃO, DU.
PLA FACE, 2 CORES, FOR-
MATO FITA. USO DESCAR-
TÁVEL, EMBALAGEM coM
12 FOLHAS

Especificação: PAPEL
CARBONO PARA ARTICU-
LAÇÁO. DUPLA FACE, 2
CORES, FORMATO FITA,
USO DESCARTAVEL, EM.
BALAGEM COM 12 FO-
LHAS, VALIDADE MiNIMO
DE 02 ANOS.

PCT 2.000.0000

26147

Nome: PAPEL TOALHA lN-
TERFOLHAS BRANCO, 2
DOBRAS,2OX21CM, PARA
SECAGEM DE MÂOS

Especificação: PAPEL TO-
ALHA INTERFOLHAS
BRANCO, 2 DOBRAS,
2OX21CM, PARA SECA.
GEIU DE ÍUÃOS, EÍUBALA-
GEIV COM lOOO UNIDADES

UND 1.000.0000

FRC 50,0000

Nome: PARAMONOCLO-
ROFENOL CANFORADO.
ASPECTO FISICO LIQUI-
DO, FRASCO COM 20 ML,
POSSUI FURACIN E NI-
TROFURAZONA EIV SUA
coMPosrÇÃo

Especificação: PARAMO-
NOCLOROFENOL CANFO.
RADO, ASPECTO FISICO
LIQUIDO, FRASCO COM 20
ML, POSSUI FURACIN E
NITROFURAZONA EM SUA
coMPosrÇÂo. AÇÃo
BACTERICIDA DE AMPLO
ESPECTRO. VALIDADE
IVÍNIMO DE 02 ANOS,

ítrq)
§:i-.,.

36

37

5813

Avenida Vêrêador João Dias da Cruz, s/n - centro Administrativo José do Prado Franco, Centro Hislórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe
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39 5829 Especificação: PASTA
PARA ACABAMENTO DE
RESINA A BASE DE ÓXIDO
DE ALUM|NIO GRANULA-
ÇÃo EXTRAFTNA DE 6 A 8
MICRONS COM 4G, VALI-
DADE MíNIMO DE 02
ANOS,

UND 200,0000

40
5834

Nome: PASTA PROFILATI-
CA ( PROPHYCARE)

Especificação: PASTA
PROFILATICA ( PROPHY-
cARE)

UND 1000,0000

41

5845

Nome: PEDRA PARA AFI-
AR INSTRUMENTAIS
(ARKANSAS OU íNDA)

Especificação: PEDRA
PARA AFIAR INSTRUMEN-
TAIS (ARKANSAS OU ÍN-
DrA). VALTDADE MíNrMO
DE 2 ANOS.

UND 30,0000

42
14712 250.0000

43

't 31 16

FRC

UND 10,0000

(làg)
..\1*Z-,
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Nome: PASTA PARA ACA-
BAMENTO DE RESINA A

.BASE DE OXIDO DE ALU-,
MiNro GRANULAÇÃo EX- l

TRAFINADE6ASMI-
lcnoNs coM 4c

l

t __L

I

Nome: PEDRA POMES MA-
TERIAL ROCHA MAGNETI-
CA COR BRANCA

Especificação: PEDRA PO-
MES MATERIAL ROCHA
MAGNETICA COR BRAN-
CA - PÔ ABRASIVO, EX.
TRA.FINO, FRASCO lOOG
- USO ODONTOLÓGICO.
VALIDADE MÍNIMO DE 2
ANOS.

Nome: PERFURADOR DE
LENÇOL DE BORRACHA
AINSWORTH, AUTOCLA
VAVEL, AÇO INOXIDAVEL,

]PERFURA O LENÇOL EM 5
DIAMENTROS Ó ERCru-
TES VA



EspeciÍicação: PERFURA-
DOR DE LENÇOL DE BOR-
RACHA AINSWORTH, AU-
TOCLAVAVEL, AÇO rNOX|-
DAVEL. PERFURA O LEN-
ÇOL EM 5 DIAMENTROS
DIFERENTES VALIDADE
MÍNIMO DE 1o ANOS,
Nome: PINÇA CIRURGICA
MATERIAL AÇO INOXIDÁ.
VEL MODELO BACKHAUS
COM 13CM

Especificação: PINÇA Cl-
RURGICA MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL MODELO
BACKHAUS COM 13CM,
VALIDADE MÍNIMA DE 2
ANOS GARANTIA: 01
ANO.

UND 5,0000
44

26150

Valor total por extenso: R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) ;

Validade da Proposta: no mínimo 90 dias;

Telefone/Fax: (xx) xxxx-xxxx;

e-mail:(fundamental para o envio da Nota de Empenho);

Agência. (xxxxx) No da Conta Corrente: (xxxxx)

_ de _ de 2026

Assinatura do representante legal

No da Conta Corrente: (xxxxx)

Avenidê VeÍeador Joâo Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. CênlÍo Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipê
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APÊNDICE 01 DO ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(O AROUIVO DO ETP FOI ANEXADO JUNTAMENTE
coM o EDTTAL DE LTC|TAÇÃO)

Avenida VereadoÍ Joáo Dias da Cruz, s/n - Centío Administrativo José do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sêrgipe

cNPJ 13.128.814/0001-58
69



ít.u{c)
:§=í;

apÊHotce 02 Do ANExo l

MAPA DE RISCO

(O ARQUIVO DO MAPA DE RISCO FOI ANEXADO JUNTAMENTE
coM o ED|TAL DE LtctrAçÃo)
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ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'XX/2026

O Município de Nossa Senhora do SocorÍo/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 13.'128.814/0001-58, com sede na Av. Vêreador Joáo Dias da Cruz, s/n, Centro
Administrativo José do Prado Franco, Bairro Centro Histórico, neste Município de Nossa Senhora do Socorro,
Estado de Sergipe, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Samuel Carvalho dos Santos Júnior,
CPF no 007.XXX.XXX-31, por intermédio da Sêcretaria Municipal de Saúdê, pessoa jurídica de direito
público de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.1 13.056/0001-39, com endereço na

Praça Antônio Carlos Valadares, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49150-000, neste ato

representada por suâ Secrêtária Municipal de Saúde, a Senhora Adriana Menezes de Souza, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob no 008.XXX.X)«-64 e portadora da Cédula de ldentidade no XXX.XXX, doravante

denominado CONTRATANTE, e por meio da SecÍetaÍia Municipal dê Saúde, na qualidade de ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representada por sua Secretária Municipal, o Senhora Adriana Menezês de
Souza,, CPF no 008..XXX.XXX-64, considerando o julgamento da licitaÇão na modalidade Pregão, na forma
EletÍônica, para Registro de Preços n' XX/2026/SRP/SEMUSA, publicada em xx/xx12026, nos autos do
Processo Administrativo no 0712026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), observadas as condiÉes previstas no Edital do Pregão Elêtrônico no 19/2026/5RP, sujeitando-se

as partes às disposiÇÕes do art. 82 da Lei no 14. 1 33, de 1o de abril de 2021 , bem como do Decreto no 1 1 462

de 3'1 de marÇo de 2023, e demais normas aplicáveis, em conformidadê com as cláusulas e condiÇÕes a

seguir estabelecidas.

A presente Ata tem por objeto o Reoistro de orecos visando futuÍa e eventual Ao utst áo de l\ilateriais Odonto-c

lóqicos (oarte 04) pa ra atender às necessidades da Secretaria Munrcipal da Saúde de Nossa Senhora do So-

corro/SE, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, o qual deve-
rá observar o padráo de qualidade exigido e, ainda, o dasposto no Edital de Licitaçáo n' 1912026 e seus ane-
xos, que sáo partes integrantes e complementares desta Ata, juntamênte à documentaçáo e propostas de
preços apresentadas pelas licitantes classiíicadas em primeiro lugãr por item, conforme consta nos autos do
Processo n' 0712026, para atender as demandas do Município de Nossa Senhora do Socorro.

PaÍágrafo Unico - Este instrumento não obriga as unldades participantes a firmarem contrataçÕes nas
quantidades estamadas, podendo ser instaurados processos especÍficos para a contrataÇão do(s) objeto(s)

obedecida à legislaÇáo pertinente, sendo assegurado ao dêtentor do registro a preferência de contrataÇào

em igualdade dê ôondiÇÕês.

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊttctl oa ATA DE REctsrRo DE pREcos

A Ata de Regastro de Preços terá validade dê 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de sua divulgação no PNCP, podendo ser proÍrogada por rgual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos lêrmos do art. 84 da Lei no 14.133, de 2021. A prorrogação da Ata, inclusive a prorrogação in-

tegral dos quantitativos registrados e o eventual cancelamento de saldo remanescente ao término do primeiro

ano, somente poderá ocorrer dentro do prazo de vigência da própria Ata e desde que atendados os requisitos
previstos no Parecer no 0007 512024 IDECORICGU/AGU.

Avenida Vereador João Dias da Cíuz, s/n - Centro Administralivo José do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorío /Sêrgipe
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CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
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Parágrafo único - A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quanti-
tativo íegistÍado ou até o termo final do seu prazo de validâde, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNc DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Saúde no seu aspecto operacional e legal

CLÁUSULA QUARTA: DoS PREcoS, ESPEcIFIcAcÔEs E QUANTITAÍIvos

Os preços registrados, a especaficaÇão do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as represen-
tantes legais encontram-se elencados no Anexo I da presente Ata, em ordem de classificação das propostas
por item.

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do envio da nota de êmpenho, sob
demanda

ParágÍafo Primeiro - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razÕes respectivas com pêlo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaÇão

de prazo seja analisado, ressalvadas situaÇóes de caso fortuito e força maior.

Parágrafo Segundo - Os bens deveráo ser entregues no seguinte endereço: Rua Sâo João n" 724. Conj
Parque dos Faróis Nossa Senhora do Socorro/Se CEP: 49-160-000, Central dê Abastecimento Farmacêutico
(CAF),

Parágrafo terceiro -O recebimento provisório dos bens ocorrerá no ato da entrega, mediante confe-
rência preliminar das especificaçóes, quantidades e integridade dos produtos, para fins de verifica-

ção inicial da coníormidade com este Termo de Referência.

Parágrafo Quarto -Constatada qualquer irregularidade, defeito, vicio ou desconformidade dos produtos en-
tregues. a contratada será formalmente notificada para promover a substituição dos itens rejeitados no prazo

máxrmo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificaÉo

Parágrafo Quinto - Para fins de contagem dos prazos de recebimento e substituição, considerar-se-á como
termo inicial a data da eÍetiva entrega dos produtos no local indicado pela Administraçâo.

Parágrafo Sexto - O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior não poderá ser inferior a
7 5y, do pazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇOES DA CONTRATAÇÀO

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a flrmar contrataÇÕes, observadas as
condiçÕes fixadas nesta ata e seus anexos e na legislaÇâo pertinente.

Avenida VeÍeador João Dias da Cruz. s/n - Centro Administíativo José do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

CNPJ 13 128 814/0001-58
12

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO

ParâgraÍo Primêiro - As contrataçÕes decorrentes deste instrumento seráo efetuadas através de Ata de Re-
gistro de Preço ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), con-



tendo: n.o da ata, nome da empresa, objeto, especificaçâo, obrigaçÕês da Contratada, endereço ê data da
entrega,

Parágrafo Segundo - Homologado o resultado da licitaÇáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaÇâo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
ptazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuizo

das sanÇÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

Parágrafo Terceiro - A ata de registro dê preços será assanada por meio de assinatura digital e disponibrt
zada no sistema de registro dê preços.

ParágraÍo Quarto - Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com
poderes especificos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalenle.

ParágÍaío Quinto - O fornecedor que deixar dê assinar a ata de registro de preços no prazo flxado no ato de
convocação será imediatamente excluído da ata. na forma do § 50 do art. 90 da Lei n" 14.133, de 2021, sem
preluízo das sanÉes previstas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Parágrafo Sexto - Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura
da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitaÇâo antes de celebraçáo
da ata, o agênte público deverá examinar a proposla subsequênte, obedecida a ordem classificatória do pro-
cesso de contratação de licitaÇão, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos
de habilitaçâo, e assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital
de Licitação, observado o disposto nos §§ 2" e 4" do art. 90 da Lei n" 14.133, dê 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR

Sâo obrigaÇõês do detentor do preÇo registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que inte-
gram e complementam o Edital de Licitaçáo n' 1912026:

| - Executar o objeto contratado nos padrÕes estabelecidos nesta Ata e no Edital de LicitaÇâo, desde
que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;

lll - dispor-se a toda e qualqueÍ fiscalizaçáo da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou uni-
dade aderente, no tocante à execuçáo do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

lV - Possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalaÇóes do Íornecedor, a fim de verificar as
condiÇÕes pâra o atendimento do objeto registrado;

V - Comunicar imediatamêntê à unidadê gestora qualquer alteraÇáo ocorrida no endeíeço, conta
bancária ê outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
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ll - Prestar os esclerecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante

e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imedialamente e por escrito, de qualquer anorma-
lidade que veriflcar quando da execução da Ata de Rêgistro dê Preços,



Vl - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
reguladoras e pertinentes,

Vll - fiscalizar a perfeita execuÇão do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidadê
participante e/ou unidade aderente;

Vlll - indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de au-
sôncia ou omissáo de fiscalizaÇão de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o for-
necedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competen-
tes e as disposiÇÕes legais vigentes;

lX - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condiÇÕes de habilitação e qualiÍlcaÇâo exigidas
no edital relativo à licitaÇáo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei no

14j3312021, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preÇo registrado,

X - Náo ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou instru-
mento equivalênte, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora;

Xl - designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unadade
participante e/ou unidade aderente durante a execuçâo contratual;

Xll - responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizaÇÕes ou despesas impostas à Contratada pela

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou dê regulamento a ser observado na

execução do contrato.

Xlll - Fornecer os produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referêncra e seus

anexos, de primeira qualidade, atendendo as condiçÕes e quantidades estipuladas;

XIV - ResponsabilizaÊse integralmente pelos produtos Íornecidos, nos termos da legislação vigente,

XV - Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados ao fornecimento dos produtos, no prazo

de até 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da notiflcaÇão, conforme item 5.4 deste TR;

XVI - Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar, sustar, mandar rêfazer qualquer produto que

náo esteja de acordo com as normas ou especificaçÕes técnicas, sem ônus para o Município de Nossa

Senhora do Socorro, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalizaÇáo eximirá a mesma de

suas responsabilidades;

XVll - Apresentar documento fiscal especÍfico discraminando todos os produtos Íornecidos, com

rndicação de píeços unitários e total;

XVlll - Solicitar em tempo hábil, todas as informaçÕes que nêcêssitar para o cumprimento de suas

obrigaçÕes contratuais.
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CLÁUSULA OITAVA: OBRIGA ôES oA UNTDADE GESToRA:

A Secretaria Municipal De Saúde, na qualidade de órgão gerênciador da Ata, obriga-se a

| - Gerenciar a ata de registro de preços,

ll - Adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegurar
que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participaÇão exclusiva de mi-
croempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperatavas, ressalvados os
casos em que a cota reservada Íor inadequada para atender as quantidades ou as condiçÕes do pedido, ius-
tificadamente.

lll - Conduzir os procêdimentos relativos a eventuais renegociaÇôes dos preÇos registrados e, quan-
do necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para reflêtir os novos preços, divulgando-os
às unidades participantes;

lV - Comunicar eventual práticâ dê infraçÕes administrativas pelo fornecedor à Comissão Permanen-
te de Apuraçâo de lnfraÇÕes - CPAI, acompanhada dos meios dê prova correspondentes.

ParágraÍo único - A unidade gerenciadora da ata de registro de preços náo responde pelos atos praticados
pelas unidades participantes no âmbito de suas atribuiÇÕes.

CLÁUSULA NONA: DA ADESÃo À eTa PoR UNIDADES NÃO.PARTICIPANTES (ADERENTES):

ParágraÍo único - Não será permitada a adesáo de unidade não-partiÕipantes

cLÁUSULA DÉcIMA: Do PAGAMENTo

Os prazos e condições para liquidaçáo e pagamento, o preço e as condiÇÕes de pagamento, os critérios, a
data-base ê a periodicidade do reajustamento de preços, os critêrios de atualizaÇão monetária entre a data
do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condiÇões e o prazo para resposta
ao pedido dê restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro êstão discriminadas no item 10 do Termo
de ReÍerência, correspondente ao Anexo ll do Edital de LicitaÇão n" »V2026.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAs ALTERACoES DA ATA DE REGISTRo lEjBEÇo§

A ata de registro de preÇos pode ser alterada nas seguintes situaçôes

l- em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual reduÇáo dos
preços, ou de fato quê eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as neces-
sárias negociaçÕes junto aos fornecedores beneficiários da ata;

ll - em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justificada

e comprovadâ.
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ParágÍafo Primeiro - Na hipótese do preÇo inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor visando à negoci-
aÉo para redução de preços e sua adequaÇâo ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Segundo - Se restar Írustrada a negociaçâo a que se refere o § 1o, o fornecedor deve ser libera-
do do compromisso assumado, sem aplicaÇão de penalidade, e o agente públjco deve convocar, conforme o
caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em cadastro de reserva da ata,
ou ainda adotar o procedamento a que se refere o § 70 do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021 .

Parágrafo Terceiro - Náo havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder com o
cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preÇos, conforme o caso.

Parágrafo Quarto - As alteraçôes da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, cabendo à unida-
de gerenciadora disponabilizar os preços registrados devidamente atualizados. bem como divulgar no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Diário Oficial do Municipio, semestralmente, as respectivas
alteíaçóes ocorridas no período.

Parágrafo Quinto - As alteraÇôes na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data dâ publica-

Çáo do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGIS.
TRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direjto, nas sêguintes situaÇôes

| - Pela Unrdade Gerenciadora

o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preÇos ou do Edital de Licitação;a

b

c

Íicar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigaçoes dos conÍatos, ordens de forneci-
mento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços;

o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, oÍdem de foÍnecr-
mento ou ordem de sêrviÇo, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela unidade participante, sem justificativa aceitável;

apresentar variaçÕes superiores aos preÇos praticados no mercado e o fornecedor beneÍiciário da
ata se recursar a adequá-los, na forma do aí.62 do Decreto Municipal no 7.17712023, e do art. 301

do Decreto Municipal no 7 .17812023, conforme o caso;

caracterizar-se razÕes de interesse público, devidamente Justificadas;

for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a comprometer
a perfeita execuçâo contratual, pÍoveniente de caso fortuato ou de força maior, devidamente compÍo-
vado
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ll - Pelo Fornecedor

mediante solicitaÇão por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execu-

çáo contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado,

PaÍágrafo Primeiro - A comunicaÇão do cancelamenlo do preÇo registrado deve ser feita às unidades parti-

cipantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de correspondêncaa
eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer dos casos.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual do forne
cedor, a comunicaçáo a que se refere o § 1o deve ser realizada mediante publicação de edital no Diário Ofic
al do Município de Nossa Senhora do Socorro, bem como através do endereço de e-mail do representante do
fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, considerando-se cancelado o registro na data da
publicação oficial.

Sáo obrigaÇôes do Fornecedor

I - Os tributos, emolumentos, contribuiÇÕes fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devi-
dos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor,

ll - O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os trabutos,

emolumentos, contribuiçÕes fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre
a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicaÇões devidas a erros nessa avaliação, para efeato de
solicitar revisáo de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sançÕes referentes à execução do contrato e da ata de registro de preÇos são aquelas previstas no itêm 9
do Editâ|, consoante gradaÇão da pênalidade de multa compensatória discriminada no item 9.2.4 do Termo
de Referência.
CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA: DoS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correráo à conta dos recursos consignados no orçamento do
Fundo Municipal de Saúde para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Pre-

ços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos consta-
rão na respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS oISPosIÇoES FINAIS

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiÇÕes

I - Todas as alteraçÕes que se fizerem necessárias sereo registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

ll - lntegram esta Ata o Edital de LicitaÇâo n" 1912026 e seus anexos e as propostas das empresas
classiÍicadas para cada item/grupo;

a

Avênidâ Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centío Administrativo José do Prado Franco, Cenlro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

cNPJ 13 128.814/000'r -58
77

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA: DAS INcIDÊNcIAS FISGAIS



lll - E vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operaÇão financeira, sem prévia e
expressa autorizaÇão da unidade gerenciadora.

GLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: DO FORo

As partes contratantes elegem o Foro de Nossa Senhora do Socorro do Estado de Sergipe como ünico com-
petente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncra ex-
pressa por qualquer outro.

E. por estarêm assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a Íim de que produza seus
efeitos legais.

Adriana Menezes de Souza
Secretária Municipal de Saúde

Nome completo do representante lêgal da contÍatada
(razão social da contratada)
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Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de PreÇos no xxx/2oxx, celebrada entre a Sêcre-
taria Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde - Ôrgão Gerenciador, e as empresas cu-
jos preços estão a seguir regastrados por atem, em face da realizagão do Pregão Eletrônico no 19/2026.

ANEXO I DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS No xxí2oxx

EMPRESA: xxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxx INSCRIçÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxx
TELEFONE: (xx) xxxxxxxxxxxx
E-MAIL: xxxxxxxxxxxx
REPRESENTANTE: xxxxxxxxxxxx

ITEM ESPECTFTCAÇÃO r INIDADE DE ME
DIDA

. QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITARIO

It

EMPRESA: xrxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxx INSCRIÇÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxx
TELEFONE: (xx) xxxxxxxxxxxx
E-MAIL: xxxxxxxxxxxx
REPRESENTANTE: xxxxxxxxxxxx

ITEM ESPECTFTCAÇÃO r ,NIDADE DE ME
DIDA

, QUANTIDADE TOTAL PRE.ÇO
UNITARIO

I
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO XXI2O26

CONTRATO ADMINISTRATIVO No xíxxxx, QUE FA-
ZEM ENTRE SI O MUNIC|PIO DE NOSSA SENHORA
DO SOCORRO, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL
DESAÚDEEAEMPRESA

O presente instrumento de Contrato de fornecimento de um lado o MUNICíP|O DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO - ESTADO DE SERGIPE, com a interveniência da SecÍetaria
Municipal de Saúde e Saneamento, pessoa jurídica de direito público de base territorial
autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.113.056/0001-39, com endereço na Praça Antônio
Carlos Valadares, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49150-000, neste ato
representada por sua Secretárra Municipal de Saúde, a Senhora Adriana Mênezes de Souza,
brasileira, inscrita no CPF/MF sob no XXX..-XX e portadora da Cédula de ldentidade no XXX.XXX,
nomeado(a) pela Portaria no XXXXXXXXXXXX de XX de XXXXXXXXXXXX de 2O2X, publicada

no ....... de..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional no ..................., doravante
denominada CONTRATANTE, do outro lado, a _, inscrita no CNPJ/MF
sob o no com sede na _, nestê ato
ÍepreSentadapor-,brasileiro,inscritonoCNPF/MFsobnoXXX'***.--*-Xxe
portador da Cédula de ldentidade no XXX.XXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo no 6912025 e em observância às disposiçôes da Lei

no 14.133. de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Prêgão Eletrônico n.o 19/2026/SRP, mediante as cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

'1.í. Registro de preços vasando futura e eventual Aquisiçáo de Materiais Odontológicos (parte 04)
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE,
conforme condiçóes, quantidades, especificaçôes e demais exigências estabelecidas no Termo de
Referência - Anexo I do edital.

'1.2. Objeto da contratação

ITEM

1

CATMAT UNIDESPECIFICAçÃO
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í.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1 . O Termo de Referêncrat
í.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

E!ÀUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.'1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação do Contrato,
podendo ser prorrogado desde que atenda as disposições dos artigos 105 e 107 da Lei n" 14.133,
de 2021 .

2.1.í. A prorrogação dê que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competen-
te, de que as condiçóes e os preços permanecem vanta.iosos para a AdministraÇão, permitida a

negociação com o contratado.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, nos ter-
mos dos artigos 9'l e 107 da Lei n' 14.13312021.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcUÇÃo E GESTÃo CONTRATUAIS

3.í. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do envio da nota de empenho,
sob demanda.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua São João no 724. Conj. Parque dos
Faróis Nossa Senhora do Socorro/Se CEP: 49-160-000, Central de Abastecimento Farmacêutico
(cAF).

3.4. O recebimento provisório dos bens ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência preliminar
das especificações, quantidades e integridade dos produtos, para fins de verificação inicial da
conformidade com este Termo de Referência.

3.5. Constatada qualquer irregularidade, defeito, vicio ou desconformidade dos produtos entregues.
a contratada será formalmente notificâda para promover a substituição dos itens rejeitados no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação.

3,6. Para fins de contagem dos prazos de recebimento e substituição, considerar-se-á como termo
inicial a data da efetiva entrega dos produtos no local indicado pela Administraçáo.

3.7. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior nâo poderá ser inÍerior a 7 5a/,,

do prazo total recomendado pelo fabricante.
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Modelo de gestão do contrato

3.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.9. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitrndo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

3.í0. O órgão ou entidade poderá convocar representante da emprêsa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3,11, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaÇão

3.í2. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

3.í3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a AdmrnrstraÇão.

3.í4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados.

3.15. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaÇões para a correçáo da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.í5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaÇão

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

3.'17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

3.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaÇão tempestiva ou à
prorrogação contratual.
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Fiscalizacão Administr ativa

3.í9. O fiscal administrativo do contrato veriíicará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

3.20. Caso ocorra descumprimenlo das obrigaÇões contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.2í. A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualguer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

3.22- Cabe ao gestor do contrato:

3.22.í. Coordenar a alualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

3.22.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.22.3. Acompanhar a manutençâo das condiçóes de habilitação da conlratada, para Íins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no rêlatório de riscos eventuais.

3.22.4. emili documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnrco,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes.

3.22.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor con]

competência para tal, conforme o caso.

3.22.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

Avenida VereadoÍ Joáo Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Cenlro Hislórico
CEP 49150-090 - Nossa Sênhora do Socorro /Sergipe

cNPJ 13.128.8't410001-58
B3



3.22.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a Íotmalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO

4.í. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação e de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO E LIQUIDAÇAO

Liquidação

6.í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7o, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

6.2. O pÍazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçóês decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o li-
mite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2Q21.

6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documênto,
tais como.

6.4. O prazo de validade;

6.5. A data da emissão;

6.6. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.7. O periodo respectivo de execução do contrato;

6.3.Ovalorapagar;

6.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;
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6.íÍ. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao reíerido Sistema, mediante consulta aos sítios êletrônicos ofici-

ais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

6.í2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.í3. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.í4. ldentificar possÍvel razáo que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Públi-
co, bem como ocorrências impeditivas rndrretas.

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providên-
ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-

odo, a critério do Contratanle.

6.í6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.í7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a am-
pla defesa.

6.í8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sl-
CAF.

Prazo dê pagemênto

6.í9. O pagamento será efetuado no prazo de até 3O(trinta) dias úteis contados da Íinalização da

liquidação da despesa, conÍorme seção anterior.

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

6.2í, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão Íibutária prevista na legislação aplicável.

6.24, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-
dos na fonte, quando da realizaÇão do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaÇão vi

gente.
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6.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
lar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-
ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento Íibutário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQUIL|BRIo

7.'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 25.02.2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
Lnrciars serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, pelo indice Nacional de PreÇos

ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último rea.iuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo se1a(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
ofrcial, para rea.lustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕes oo CoNTRATANTE (art. 92, X. Xt e XtV)

8.'1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos produtos mediante o envio da Ordem

de Fornecimento, a ser repassada por endereço eletrônico ou retirada pessoalmente pelo

fornecedor;
8.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material, no

prazo de 1 0 (dez) dias;

8.3. Atestar o efetivo fornecimento dos produtos, assinando a comprovação de entrega;

8.4. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste instÍumento;

8.5. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar a entrega dos
Produtos.
8.6. Prestar informaçôes e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;
8.7. lnspecionar os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao defini-

do,
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0 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade
dos produtos;

h) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CON-
TRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se
ocorrer;

CLÁUSULA NoNA - oBRIGAcoEs DA CoNTRATADA arl. 92 xtv XVI e XVll
9.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se:
a) fornecer os produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e seus
anexos, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas;
b) Efetuar a entrega e execução do objeto em perfeitas condições, no pÍazo e locais indicados pela

Secrêtaria, em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da proposla
acompanhada da respectjva nota fiscal constando detalhadamente a procedência e prazo de
garantia;

c) Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados ao fornecimento dos produtos;
d) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatÍveis com as especificaÇÕes do Termo.

e) Assegurar a CONTRATANTE o direito de Íiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer produto que não

esteja de acordo com as normas ou especificaçóes técnicas, sem ônus para o Município de Nossa Senhora
do Socorro, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de ÍiscalazaÉo eximirá a mesma de suas
responsabilidades;

f) Apresentar documento fiscal específico discriminando todos os produtos fornecidos, com
indicação de preços unitários e tolal;
g) Solicitar em tempo hábil, todas as informaçôes que necessitar para o cumprimento de suas
obri gaçôes contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExEcUcÃo (art. 92, XII)

10.í . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIÍÚA PRIMEIRA - INFRACOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV)

'lí.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inêxecuçáo total do contrato;

11.1.4, Ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do ob.ieto da contratação sem
motivo justificado;

íí.í.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do

contrato;

í1.í.6. Praticar alo fraudulento na execução do contrato;
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11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Íí.í.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

l'1.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorÍer nas inírações acima descritas as seguintes
sançóes:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sêmprê
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
''b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,

í1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

í 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,07o/o (sete centésimos por
cento) por dia de atraso injustrficado sobre o valor da parcela inadimplida;

11 .2.4.2. Moratoria de 0,07% (sete centesimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobseNância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

11.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposiçáo da garântia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

11.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 10% (dez por

cento) até 20ó/o do valor da contratação.

11 .2.4.5. Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", até
20o/o (vinte por cento);

11.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alinea "b", de até 10% (dez por
cento) do valor da contratação.

1 1 .2.4.7. Compensatoria, em substituição à multa moratoria para a infração descrita acima na

alÍnea "d", até 10o/o (dez por cento).

11.2.4.8. Compensatoria, para a infração descrita acima na alínea "a", de até 10% (dez por
cento) do valor da contratação.

í1.3. A aplicação das sançóes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
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'lí.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.

'11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez por cento)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao ConÍatado, observando-se o procedrmento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í í.8.í. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

íí.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

í1.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

íí.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

í í.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante,

'11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.í0. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

íí.íí. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançôes aplicadas à pêssoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos.
o contraditórro, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 1urídica prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Fêderal.

íí.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.

í t .'14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
adminisÍativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conlrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃo conrRaruAL (art. 92, xtx)

í2.'1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, arnda que isso
ocorra antes do prazo êstipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono-
grama fixado para o contrato.
í2.3. O contrato sêrá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.3.1. O contrato poderá sêr exlinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) me-
ses de antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) me-
ses da data da comunicaçâo.

í2.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.í . Nesta hapótese, ap licam-se também os artiqos 1 38 e '139 da mesma Lei

'12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseJa-

rá a extinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídrca contratada, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteraÇão subjetiva.

í2.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
'12.5.2. RelaÇáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

m ico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

a Lei n.o 14.133 de 2021
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í2.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômrca, financerra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. '14, inciso lV, da Lei n.o 14.133. de 2021\

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)

í3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde deste exercÍcio, na dotação a seguir:
í 3.1 .í . Gestáo/Unidade:
í 3.í .2. Fonte de Recursos:
í 3.í .3. Programa de Trabalho:
13.1 .4. Elemento de Despesa:
í 3.1.5. Plano lnterno:
í 3.í .6. Nota de Empenho:
í3.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA OUA A-DOSCAsosoMISSOS Íart.92RT

14,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

çôes contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios

gerais dos contratos

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERA ÇÕES

15.í. Eventuais alterações contratuars reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e sequintes da Le

no 14.1 33, de 2021
í5.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato Gn. 125 da lei 14.13312Q21\.

15.3. As alteraÇões contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-

cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocor-
rer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021\
í5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

'16.í. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD) e Decreto n "

30.966 de í 9 de junho de 2023, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào
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do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apre-
sentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

16.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contra-
tos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD , é dever do contratado eli-
miná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neces-
sidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes le-
gais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaÇóes.

16.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e res-
ponsabilidades decorrentes da LGPD.

16.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quarsquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

í6.9. Bancos de dados Íormados a partir de contratos ad ministrativos, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, ho-
rário e registro da flnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

16.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autondade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.1í. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autorrdade nacional.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.'l . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1. bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atençã o ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei

n. 12.527 de 2O11
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í 8.1 Para qualquer aÇão decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Nossa
Senhora do Socorro/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de jgual teor e
para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a flm de que possa surtir os seus jurídi-

cos e legais efeitos.

Nossa Senhora do Socorro (SE), _de de 2026

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXX

CNPJ/MF sob no XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretária Municipal de XXXXXXXX

CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ sob no XXXXXXXXXXX

Responsável Iêqal

TESTEMUNHAS

C.P.F
C.P.F
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